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Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. Revisor(a): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES 3.4 - 0000935-61.2024.8.06.0000 – 
Conflito de Competência Cível. Suscitante: Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Canindé. Suscitado: Juiz de 
Direito da 2ª Vara da Comarca de Itaitinga. Interessado: Marcelina Nunes Fernandes. Advogado: Rogério de Castro Pereira 
(OAB: 53939/RS). Interessado: Banco Cetelem S/A. Interessado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Osíris Antinolfi Filho (OAB: 
22189/RS) Interessado: Banco Daycoval S/A. Interessado: Banco BMG S/A. Custos Legis: Ministério Público Estadual. 3.5 - 
0001023-02.2024.8.06.0000 – Conflito de Competência Cível. Suscitante: Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de 
Morada Nova. Suscitado: Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Interessado: Maurício Mamedio de 
Oliveira. Advogado: José Indemberg Nobre de Sena (OAB: 14260/CE). Interessado: Banco do Brasil S/A. Advogado: David 
Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). 4. PROCESSOS ADIADOS – 4.1 - 0202674-40.2022.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/2ª 
Vara Cível da Comarca de Sobral. Apelante: Construtora e Imobiliária São Felipe Ltda. Apelante: Mairton Ferreira Paiva. 
Advogado: Alexandre Ponte Linhares (OAB: 7181/CE). Apelante: Eduarda Maiato de Andrade. Apelado: José Leôncio de 
Andrade Neto. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Nádia Zanzini de Andrade. Relator(a): 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 4.2 - 00633583-79.2023.8.06.0000/50001 - Embargos de Declaração Cível - 
Fortaleza/21ª Vara Cível. Embargante: Antônio Cleto Gomes. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Embargado: 
Hapvida Assistência Médica Ltda..  Advogado: Tiago Asfor Rocha Lima (OAB: 16386/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS 4.3 - 0634315-31.2021.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/27ª Vara Cível. Agravante: Paulo 
Henrique Fernandes Martins. Agravante: PH Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: José Teles Bezerra Júnior (OAB: 
25238/CE). Advogado: Rômulo Marcel Souto dos Santos (OAB: 16498/CE). Agravado: Manhattan Incorporação e Construção 
Ltda.. Agravado: PFB Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Carlos Otávio de Arruda Bezerra (OAB: 5207/CE). 
Advogado: Francisco Erionaldo Cruz (OAB: 15205/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA.5.   DIVERSOS 
(AGUARDANDO JULGAMENTO): 5.1 - 0201652-65.2023.8.06.0084 - Apelação Cível - Guaraciaba do Norte/Vara Única da 
Comarca de Guaraciaba do Norte. Apelante: Jose Maria da Conceição. Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB: 45911/
DF). Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB: 24314/CE).  Relator(a): RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS. 5.2 - 0630727-45.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/36ª Vara Cível. Agravante: 
Messejana I Incorporadora SPE Ltda..  Advogado: Raul Amaral Júnior (OAB: 13371A/CE). Agravada: Maria do Socorro Holanda 
de Góis. Advogado: Bruno Lima Pontes (OAB: 29231/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. 5.3 - 0884923-
90.2014.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/34ª Vara Cível. Apelante: Edinardo Lima Castro. Advogado: Nerildo Machado 
(OAB: 20982/CE).  Advogado: Roberto Sérgio Limeira Paula Filho (OAB: 25096/CE). Advogado: Jean Nerildo Machado (OAB: 
27551/CE). Apelado: Bom Vizinho Distribuidora de Alimentos Ltda.. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). 
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. 6 CONCLUSÃO: Como nada mais houve a tratar, o Presidente deu por 
encerrada a sessão, da qual lavrou-se a presente Ata, a qual lida e aprovada, vai adiante assinada. Terceira Câmara do Direito 
Privado, aos 18 (dezoito) dia do mês de setembro do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

DESEMBARGADORA CLEIDE ALVES DE AGUIAR
- Presidente da 3ª Câmara de Direito Privado -

LORENA MONTEIRO DE OLIVEIRA
- Coordenadora da 3ª Câmara de Direito Privado -

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA 25/09/2024 (HÍBRIDA) DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO.

Ao 25º (vigésimo quinto) dia do mês de setembro do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro), na sala virtual e presencial de 
sessões da Terceira Câmara de Direito Privado – 9 h, teve lugar a 35ª Sessão Ordinária. Presentes DESA. CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR (Presidente), EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA e EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
O EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA ausente por gozo de férias. A Procuradoria Geral de Justiça fez-se 
representar pelo EXMA. SRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE. A Defensoria Pública fez-se representar pelo EXMO. 
SR. SILVÉRIO ÁTALO BATISTA NOBRE. Os trabalhos foram secretariados por Lorena Monteiro de Oliveira, Coordenadora da 3ª 
Câmara de Direito Privado. A EXMA. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, cumprimentando a todos, declarou aberta a sessão, 
submetendo-se à aprovação a ata da reunião anterior e, sem nenhum óbice, restou aprovada. 1. PROCESSOS JULGADOS NA 
PAUTA-  1.1 - 0547332-41.2012.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/4ª Vara Cível. Apelante: Márcia de Souza Machado. 
Advogado: Carlos Otávio de Arruda Bezerra (OAB: 5207/CE). Advogado: Francisco Erionaldo Cruz (OAB: 15205/CE). Advogado: 
Adriano Pessoa Bezerra de Menezes (OAB: 16755/CE). Advogado: Antônio Carlos Alencar Rebouças (OAB: 18778/CE). 
Apelado: José Gabriel Cavalcanti Jorge. Advogado: Emanuel de Abreu Pessoa (OAB: 18516/CE). Advogado: Kelsen Diego Lotif 
Lira (OAB: 26099/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado”. 1.2 – 0217602-77.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/4ª Vara de Família. Apelante: M. 
A. T. da S.. Advogado: Danilo Teixeira Cardoso (OAB: 2325/CE). Apelada: D. S. M.. Advogada: Thays Guimarães Filizola (OAB: 
38018/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado”. 1.3 - 0630729-78.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/10ª Vara Cível. Agravante: 
Antônio Dantas de Alencar Filho. Advogado: Antônio Fontenelle Dantas de Alencar (OAB: 24761/CE). Agravado: Unimed 
Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. 
DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.4 – 0100812-49.2016.8.06.0001 - Apelação Cível - 
Fortaleza/34ª Vara Cível. Apelante: Amil - Assistência Médica Internacional S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto 
(OAB: 30142/CE). Apelado: Rafael Sousa Santos da Silva. Repr. Legal: Luzimar Sousa do Nascimento. Advogada: Milena 
Pinheiro Lima (OAB: 19224/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR JULGADORES: EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
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dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.5 - 0621002-32.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/4ª 
Vara de Família. Agravante: L. A. G. W.. Advogada: Larissa de Alencar Pinheiro Macedo (OAB: 20256/CE). Advogada: Gabriela 
Pimentel Pessoa (OAB: 20680/CE). Advogada: Amanda Florêncio Melo (OAB: 48709/CE). Agravada: H. L. K. M.. Advogada: 
Barbara Lia Gomes de Melo (OAB: 18811/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR JULGADORES: 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. 
DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.6 - 0123386-61.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - 
Fortaleza/10ª Vara Cível. Apelante: Hapvida Assistência Médica Ltda.. Advogado: Igor Macedo Facó (OAB: 16470/CE). 
Apelado: Wallison Felix Lima. Apelada: Kamila Moura dos Santos Lima. Advogada: Kamila Cardoso de Souza Ribeiro (OAB: 
29545/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado”. 1.7 - 0206505-80.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/10ª Vara Cível. Apelante: Pedro 
Antonio Passos Miranda de Lima. Advogado: Renan Barbosa de Azevedo (OAB: 23112/CE). Apelante: Pedro Lucas Passos 
Miranda de Lima. Repr. Legal: LILIA MARIA MEDEIROS PASSOS. Apelado: Centro Pedagógico Pernalonga Ltda - Colégio 
Provecto. Advogado: Adenauer Moreira (OAB: 16029/CE). Advogada: Joyce Lima Marconi Gurgel (OAB: 10591/CE). Relator(a): 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento a instituição e 
negar provimento para o autor, conforme acórdão lavrado”. 1.8 – 0050442-90.2020.8.06.0077 - Apelação Cível - Sobral/2ª Vara 
Cível da Comarca de Sobral. Apelante: PRADO COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS LTDA. Advogada: Bruna Silva Frota (OAB: 
27817/CE). Advogado: Joélcio Gomes Cunha (OAB: 41904/CE). Apelado: Gervázio Rufino dos Santos. Advogado: Helton 
Henrique Alves Mesquita (OAB: 21260/CE). Advogado: Lucas da Silva Ribeiro (OAB: 42153/CE). Apelado: Espólio de Antônio 
Matheus Loiola dos Santos e outro. Advogado: Helton Henrique Alves Mesquita (OAB: 21260/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.9 - 0605170-
59.2000.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/16ª Vara Cível. Apelante: Valterrumber da Silva. Advogado: Mozart Gomes de 
Lima Neto (OAB: 16445/CE). Apelado: Banco Itaucard S/A. Advogada: Eny Angé Soledade Bittencourt de Araújo (OAB: 29442/
BA). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme 
acórdão lavrado”. 1.10 - 0223426-17.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/37ª Vara Cível. Apte/Apdo: Paulo Carvalho 
Ribeiro. Apte/Apdo: Leopoldina de Andrade Fernandes. Advogado: Rodrigo Yacyszyn Alves Romão (OAB: 6621/RN). Apte/
Apdo: Modullus Home & Art (José Amauri de Lima Júnior). Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado”. 1.11 – 0050259-78.2021.8.06.0047 - Apelação Cível - Baturité/1ª Vara Cível da Comarca de Baturité. Apelante: A. 
C. de A. R. P. M. C. da S.. Advogada: Amanda Roberta de Oliveira Rodrigues (OAB: 41983/CE). Advogado: Ronaldo Quirino do 
Nascimento (OAB: 35045/PE). Apelada: M. B. de M. L.. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado”. 1.12 - 0002320-97.2018.8.06.0115 - Apelação Cível - Limoeiro do Norte/2ª Vara Cível da Comarca de Limoeiro do 
Norte. Apelante: Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do Ceará Ltda.. Advogado: 
José Menescal de Andrade Júnior (OAB: 6018/CE). Advogado: Joaquim Rocha de Lucena Neto (OAB: 16042/CE). Advogada: 
Achernar Sena de Souza (OAB: 29351/CE). Advogada: Marília Moreira Moura Alencar Gomes (OAB: 17935/CE). Advogada: Ana 
Paula de Oliveira Filgueira (OAB: 28548/CE). Apelado: Antonio Gabriel Costa de Brito. Repr. Legal: Terezinha Aparecida da 
Costa Ribeiro. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS 
JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. 
DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.13 - 0119790-40.2017.8.06.0001 - Apelação Cível 
- Fortaleza/4ª Vara Cível. Apelante: João Edison de Andrade Filho. Advogado: Gustavo Teixeira de Oliveira (OAB: 30115/CE). 
Apelante: Karine Limeira Lima Costa. Apelado: Moma Incorporações SPE Ltda.. Advogado: Lucas Martins de Araújo Costa 
(OAB: 14447/CE). Advogada: Alice Machado Pinheiro e Silva (OAB: 38528/CE). Apelado: Magis Incorporações e Construções 
Ltda.. Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“A câmara, por unanimidade, não conheceram do presente recurso”. 1.14 - 0225259-36.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - 
Fortaleza/3ª Vara de Família. Apelante: J. P. S. de C.. Soc. Advogados: Marcelo Monteiro de Miranda Sá (OAB: 8640/CE). 
Apelante: J. G. F. S. F.. Apelante: R. C. B. P.. Apelada: M. M. R.. Advogada: Maria Juruena de Moura (OAB: 8895/CE). 
Advogado: Arão Bezerra Andrade (OAB: 28335/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. 
DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.15 - 0161227-95.2016.8.06.0001 - Apelação Cível - 
Fortaleza/20ª Vara Cível. Apelante: Bomar Maricultura Ltda. Advogado: Carlos Eduardo Miranda de Melo (OAB: 20433/CE). 
Apelado: José Raimundo Viegas Mendonça de Araújo.

Apelada: Elisabeth Simões Viegas Mendonça. Advogada: Larah Paraizo Dantas Fontes Barreto (OAB: 7430/SE). Apelado: 
João Eduardo Viegas Mendonça de Araújo. Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-
lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.16 - 0059077-80.2009.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/36ª Vara Cível. 
Apelante: Martins e Lemos Advogados Associados S/s. Advogado: Antônio Augusto Portela Martins (OAB: 6556/CE). Advogada: 
Francisca das Chagas Lemos (OAB: 9324/CE).Apelado: Lauro José Vinhas Lopes. Advogado: Rafael Cronje Mateus (OAB: 
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42280/CE). Advogado: Manoel Mateus Júnior (OAB: 17180/CE). Advogada: Renata Marcelo Pinto de Oliveira (OAB: 21126/
CE). Advogado: Antonio Pinto de Oliveira Neto (OAB: 3151/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR JULGADORES: 
EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.17 - 0127968-46.2015.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/23ª 
Vara Cível. Apelante: Fortaleza Esporte Clube. Advogado: Germano Monte Palácio (OAB: 11569/CE). Advogada: Jordanna 
Darlly Saldanha Marques (OAB: 36045/CE). Advogada: Fabíola Alves Castelo Guedes (OAB: 36224/CE). Apelado: Luiz 
Cesar Silva Caetano. Advogado: Fábio Henrique Barbosa Portela (OAB: 10358/CE). Apelado: Giovanni Fernandes Santos. 
Advogado: Giovanni Fernandes Santos (OAB: 8522/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR JULGADORES: EXMA. DESA. 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado”. 1.18 - 0640329-94.2022.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/9ª Vara de 
Família. Agravante: E. E. M. F.. Advogado: Eugênio Duarte Vasques (OAB: 16040/CE). Advogada: Roberta Duarte Vasques 
(OAB: 14140/CE). Advogada: Mariana Bizerril Nogueira (OAB: 18624/CE). Advogado: Diego Monteiro Maciel Lima (OAB: 24142/
CE). Advogada: Olga Paiva Bezerra Vasques (OAB: 33397/CE). Advogado: Lucas Costa de Pinho Pessôa (OAB: 38619/CE). 
Advogado: Paulo Henrrique Gomes da Silva (OAB: 38701/CE). Advogado: Lucas Saraiva Jordão (OAB: 40851/CE). Advogada: 
Isabella Alcoforado Campos (OAB: 41102/CE). Agravada: S. M. C.. Advogada: Maria Goretti Távora Francelino (OAB: 7297/CE). 
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado”. 1.19 - 0185382-94.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/37ª Vara Cível. Apelante: Unimed Fortaleza 
- Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Apelada: Sabrina de Aquino 
Santos. Advogada: Thaís Cruz de Sousa (OAB: 24202/CE). Advogado: Caico Gondim Borelli (OAB: 24895/CE). Relator(a): 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. 
DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado.”. 1.20 - 0204407-75.2023.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro do Norte/2ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do 
Norte. Apelante: Maria das Dores Pereira dos Santos. Advogado: Pablo Siqueira Pedroza (OAB: 50256/CE). Advogado: Lucas 
Anderson Cabral da Costa (OAB: 47488/CE). Advogada: Wyllyara Gomes Aguiar (OAB: 49623/CE). Advogado: João Alberto 
Morais Borges Filho (OAB: 24881/CE). Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado 
Neto (OAB: 30142/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado”. 1.21 - 0242890-56.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/25ª Vara Cível. Apelante: Antônio Pinto de Oliveira. 
Advogado: Felipe Anderson Celedônio (OAB: 33533/CE). Advogado: Romulo de Souza Ribeiro (OAB: 45903/CE). Apelado: 
Banco do Estado do Rio Grande do Sul - BANRISUL. Advogado: Carlos Renato Rodrugues Albuquerque (OAB: 108925/RJ). 
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado”. 1.22 - 0910064-82.2012.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/19ª Vara Cível. Apelante: Paulo Roberto Benevides 
Peixoto e outro. Advogado: Felipe Silveira Gurgel do Amaral (OAB: 18476/CE). Apelado: Sul América Seguros de Pessoas e 
Previdência S/A. Advogado: Fábio Rivelli (OAB: 30773/CE).

Advogado: Bruno Henrique de Oliveira Vanderlei (OAB: 21678/PE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. 
Revisor(a): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado”. 1.23 - 0201652-65.2023.8.06.0084 - Apelação Cível - Guaraciaba do Norte/Vara Única da Comarca de Guaraciaba 
do Norte. Apelante: Jose Maria da Conceição. Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB: 45911/DF). Apelado: Banco 
Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB: 24314/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram 
do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.24 - 0884923-90.2014.8.06.0001 - Apelação 
Cível - Fortaleza/34ª Vara Cível. Apelante: Edinardo Lima Castro. Advogado: Nerildo Machado (OAB: 20982/CE). Advogado: 
Roberto Sérgio Limeira Paula Filho (OAB: 25096/CE). Advogado: Jean Nerildo Machado (OAB: 27551/CE). Apelado: Bom 
Vizinho Distribuidora de Alimentos Ltda.. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.25 - 0011205-
40.2007.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/23ª Vara Cível. Apelante: Francisco Valdemir da Silveira. Advogado: Vinícius 
Maia Lima (OAB: 13299/CE). Advogado: Ênio Ponte Mourão (OAB: 12808/CE). Apelada: FAELCE - Fundação Coelce de 
Seguridade Social. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para anular a sentença sem resolução de mérito” 1.26 - 0123122-78.2018.8.06.0001 - Apelação Cível 
- Fortaleza/6ª Vara Cível. Apelante: Irlene Ribeiro Barroso. Advogado: Lúcio Modesto Chaves Lucena de Farias Filho (OAB: 
33744/CE). Apelado: Banco do Brasil S/A. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Relator(a): RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES 
DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.27 - 0624526-
37.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Crato/2ª Vara Cível da Comarca de Crato. Agravante: Unimed do Cariri - 
Cooperativa de Trabalho Médico Ltda. Advogado: Shalon Michaelli Angelo Tavares (OAB: 24016/CE). Advogado: José Menescal 
de Andrade Júnior (OAB: 6018/CE). Advogado: Giovanni Paulo de Vasconcelos Silva (OAB: 8579/CE). Advogado: Joaquim 
Rocha de Lucena Neto (OAB: 16042/CE). Advogada: Marília Barbosa de Oliveira (OAB: 34374/CE). Agravada: Maria Emilli 
Felinto Gonçalves. Advogada: Cícera Rosana da Silva (OAB: 43893/CE). Advogada: Danielle Ferreira de Souza (OAB: 39498/
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CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, 
EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado”. 1.28 - 0275359-24.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/26ª Vara Cível. Apelante: Unimed Fortaleza - 
Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Apelado: Tiago Falcão de Oliveira. 
Advogado: Adriano Bezerra Caminha de Oliveira (OAB: 15494/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.29 - 0031737-53.2020.8.06.0171 - Apelação Cível - 
Tauá/2ª Vara Cível da Comarca de Tauá. Apelante: M. D. de L.. Advogada: Maria Aparecida do Nascimento (OAB: 150358/
SP). Apelado: M. A. de L. R. P. J. D. A.. Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado.” 1.30 - 0203833-10.2023.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/2ª Vara Cível da 
Comarca de Acopiara. Apelante: Luciana de Oliveira Duarte Teixeira. Advogado: Ruan Carlos da Silva Soares (OAB: 43870/
CE). Advogado: Adriano Silva Lima (OAB: 47780/CE). Apelado: PSERV - Paulista Serviços de Recebimentos e Pagamentos 
Ltda.. Apelado: Clube Blue Ltda. Advogado: Daniel Gerber (OAB: 39879/RS). Advogada: Joana Goncalves Vargas (OAB: 75798/
RS). Advogada: Sofia Coelho Araujo (OAB: 40407/DF). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: 
EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.31 - 0203899-79.2023.8.06.0064 - Apelação Cível - Caucaia/1ª Vara 
Cível da Comarca de Caucaia. Apelante: Fazenda Imperial Sol Poente SPE Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: 
Ricardo Wagner Oliveira Santos (OAB: 17066/CE). Apelado: Jean Michel Forte Mendes. Advogado: Pablo Henrique Cordeiro 
Lessa (OAB: 36510/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme 
acórdão lavrado”. 1.32 - 0200808-35.2022.8.06.0122 - Apelação Cível - Mauriti/Vara Única da Comarca de Mauriti. Apelante: 
Maria Aldenora Meneses de Moraes. Advogado: Aquiles Lima de Sousa (OAB: 22030/CE). Apelado: Liberty Seguros S/A. 
Advogado: Francisco de Assis Lelis de Moura Júnior (OAB: 23289/PE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.33 - 0201044-30.2022.8.06.0043 - Apelação Cível - 
Barbalha/2ª Vara Cível da Comarca de Barbalha. Apte/Apdo: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. 
Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Apte/Apdo: José Savio de Oliveira. Advogado: Paolo Giorgio Quezado 
Gurgel e Silva (OAB: 16629/CE). Apelado: Caixa de Assistência dos Servidores Fazendários Estaduais - CAFAZ. Advogado: 
Felipe Silveira Gurgel do Amaral (OAB: 18476/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. 
DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe para Unimed provimento conforme acórdão lavrado.” 1.34 - 0012073-60.2017.8.06.0100 - Apelação Cível - Itapajé/1ª 
Vara Cível da Comarca de Itapajé. Apelante: Antonia Sousa Barreto. Advogado: Antonio Lucas Camelo Morais (OAB: 245710/
CE). Apelado: Banco Bradesco Cartões S/A. Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Relator(a): 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A 
câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.35 - 
0217772-44.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/38ª Vara Cível. Apelante: Roniel Rodrigues dos Santos. Advogado: 
Galdino Gabriel Rodrigues (OAB: 32355/CE). Apelado: Banco C6 S/A. Advogada: Fernanda Rafaella Oliveira de Carvalho 
(OAB: 32766/PE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado.” 1.36 - 0634671-55.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Juazeiro do Norte/2ª Vara de Família e Sucessões da 
Comarca de Juazeiro do Norte. Agravante: B. P. S. R. P. W. F. P.. Advogado: José Inácio Lopes Lima (OAB: 38281/CE). 
Advogada: Ericka Porfirio Paulino (OAB: 47662/CE). Advogada: Larisse Leite Albuquerque (OAB: 33869/CE). Advogada: Magda 
Elizabete da Silva Almeida Vital (OAB: 41634/CE). Agravado: F. S. L. de M. Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.37 - 0631232-36.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento 
- Fortaleza/1ª Vara de Família. Agravante: R. F. da P.. Advogada: Bruna Alves Bezerra (OAB: 44681/CE). Advogado: Deivid 
Eduardo de Souza Oliveira (OAB: 44680/CE). Agravado: W. R. F. da P. R. P. W. R. F. da P.. Agravado: W. R. F. da P. R. P. W. R. 
F. da P.. Agravado: D. R. F. da P. R. P. W. R. F. da P.. Advogado: Paulo Anderson Queiroz Guarany (OAB: 32528/CE). Relator(a): 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A 
câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.38 - 
0063802-39.2017.8.06.0064 - Apelação Cível - Caucaia/1ª Vara Cível da Comarca de Caucaia. Apelante: Maria da Luz 
Teixeira Mouzinho. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Polo do Eletro Comercial de Móveis Ltda. - 
Macavi. Advogada: Bruna Morais de Albuquerque (OAB: 23782/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.39 - 0094148-80.2008.8.06.0001 - Apelação Cível - 
Fortaleza/2ª Vara Cível. Apelante: Advance Industria Textil Ltda. Advogado: Paulo Germano Autran Nunes de Mesquita (OAB: 
18964/CE). Apelado: Andre Luiz do Carmo Ferreira. Advogado: Lúcio Modesto Chaves Lucena de Farias (OAB: 5004/CE). 
Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. 
DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A 
câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.40 - 
0052524-85.2021.8.06.0101 - Apelação Cível - Itapipoca/1ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca. Apelante: Maria da 
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Conceicao Monte Vieira. Advogado: Mackson Braga Barbosa (OAB: 31841/CE). Apelado: Companhia Energética do Ceará - 
ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: 
EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado” 1.41 - 0640857-31.2022.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - 
Fortaleza/2ª Vara Cível. Agravante: P. Barbosa & Cia Ltda. Advogado: Mário Luís Firmeza Duarte (OAB: 32337/CE). Agravado: 
Banco do Brasil S/A.

Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: 
EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, 
no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.42 - 0640326-42.2022.8.06.0000 - Agravo de Instrumento 
- Fortaleza/34ª Vara Cível. Agravante: Construtora e Imobiliária M. Tadeu Ltda.. Advogado: Francisco Dias de Paiva Filho 
(OAB: 15324/CE). Advogado: Rommel Barroso da Frota (OAB: 13921/CE). Advogada: Maria Evanusa Freire (OAB: 18462/CE). 
Agravada: Nelba Aparecida Arrais Maia Fortaleza. Advogado: Ícaro Ernemilio Rodrigues Coelho (OAB: 26015/CE). Relator(a): 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 
câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.43 - 
0640035-42.2022.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/31ª Vara Cível. Agravante: Condomínio Gran Parc.

Advogado: Hebert Assis dos Reis (OAB: 17614/CE). Agravado: Esquadra Serviços Combinados para Apoio a Condomínios 
Ltda.. Advogado: João Bosco Meira Barboza (OAB: 6587/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: 
EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.44 - 0118656-75.2017.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/23ª 
Vara Cível. Apelante: Unimed do Cariri - Cooperativa de Trabalho Médico Ltda. Advogado: Shalon Michaelli Angelo Tavares 
(OAB: 24016/CE). Advogada: Marília Barbosa de Oliveira (OAB: 34374/CE). Apelado: J. B. de A. O. R. P. A. C. L. C. de A.. 
Advogada: Cláudia Albuquerque da Silva (OAB: 32481/CE). Advogada: Dandara Ágatha Bezerra Brandão (OAB: 33417/CE). 
Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. 
DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“ A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 
1.45 - 0635723-23.2022.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/4ª Vara de Família. Agravante: A. R. da P.. Advogada: 
Cristine Castro Melo Soares (OAB: 26178/CE).

Agravado: C. R. A. da P.. Advogada: Diana de Lima Machado (OAB: 15732/CE). Advogado: Jose Wilson Ferreira Machado 
(OAB: 3670/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado”  1.46 - 0263006-54.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/2ª Vara de Família. Apelante: V. L. M..

Advogado: Zacharias Augusto do Amaral Vieira (OAB: 40855/CE). Apelado: F. A. M..
Advogado: Hebert Assis dos Reis (OAB: 17614/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: 

EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.47 - 0010932-71.2015.8.06.0101/50000 - Agravo Interno Cível 
- Itapipoca/1ª Vara da Comarca de Itapipoca.

Agravante: Antonio Rodrigues Ribeiro. Advogado: Wesley Marinho Cordeiro (OAB: 27577/CE). Advogado: Anderson Barroso 
de Farias (OAB: 19623/CE). Advogado: Armando Barroso de Farias (OAB: 15123/CE). Agravado: Banco Itaú Consignado S/A. 
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR JULGADORES: EXMA. DESA. 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.48 - 0634335-85.2022.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/1ª 
Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências do Estado do Ceará. Agravante: Prontocárdio Pronto 
Atendimento Cardiológico Ltda - Em Recuperação Judicial. Advogado: José Arnaldo Vianna Cione Filho (OAB: 160976/SP). 
Advogado: Matheus Inácio de Carvalho (OAB: 248577/SP). Agravado: MEDICICOR Comercial - EIRELI. Advogada: Carolina 
Lordelo Rodrigues (OAB: 16153/BA). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES 
DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado”. 1.49 - 0261992-98.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/5ª Vara Cível. Apelante: Unimed 
Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Apelado: Paulo 
Roberto Magalhães Feitosa. Advogado: Yuri Gomes de Mesquita (OAB: 30708/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. 
DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.50 - 0000919-64.2018.8.06.0147 - Apelação 
Cível - Senador Pompeu/2ª Vara da Comarca de Senador Pompeu. Apelante: José Pereira da Cunha.

Apelante: Maria Valcilania da Cunha Pereira, Apelante: Maria Valrilania Pereira Lima. Advogado: Rokylane Gonçalves Brasil 
(OAB: 31058/CE). Apelado: Banco Itau BMG Consignado S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.51 - 0630125-
20.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/22ª Vara Cível. Agravante: Icatu Seguros S/A. Advogado: Raphael 
Queiroz de Moraes Miranda (OAB: 95822/RJ). Advogado: Pedro Ivo Silva Mello (OAB: 149067/RJ). Advogado: Antonio Pedro 
Raposo (OAB: 156565/RJ). Agravado: Valdsen da Silva Alves Pereira. Agravada: Yolanda Silva Alves. Agravado: Valdemar 
Alves Junior. Agravado: Haroldo Sergio Alves Pereira. Agravado: Espólio de Valdemar Alves Junior. Advogado: Valdsen da 
Silva Alves Pereira (OAB: 1752/CE). Advogado: Aziz Manuel Farias Jereissati (OAB: 2062/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara, por unanimidade, conheceu 
do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.52 - 0630064-62.2024.8.06.0000 - Agravo de 
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Instrumento - Fortaleza/25ª Vara Cível. Agravante: Maria Lucia Gomes da Silva. Advogado: Roberto Viana Teixeira (OAB: 
22736/CE). Agravada: Espólio de Maria Magdalena Fernandes de Almeida. Advogado: Lauro Ribeiro Pinto Júnior (OAB: 
7397/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“ A câmara, por unanimidade, conheceu do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.53 - 
0051760-36.2020.8.06.0101 - Apelação Cível - Itapipoca/2ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca. Apelante: Tobias Honorato 
Patricio. Advogado: Anderson Barroso de Farias (OAB: 19623/CE). Advogado: Wesley Marinho Cordeiro (OAB: 27577B/CE). 
Advogado: Armando Barroso de Farias (OAB: 15123/CE). Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. Advogada: Suellen Poncell do 
Nascimento Duarte (OAB: 28490/PE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES 
DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara, por unanimidade, conheceu do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado”. 1.54 - 0202171-86.2023.8.06.0101/50000 - Agravo Interno Cível - Itapipoca/2ª Vara Cível da Comarca 
de Itapipoca. Agravante: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e Investimento. Advogado: Lázaro José Gomes Júnior (OAB: 
8125/MS). Agravado: Regina Celia Dias de Sousa. Advogado: Flávio Vinícius Aparecido da Rocha Santos (OAB: 27038/MS). 
Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 
câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.55 - 
0201712-38.2023.8.06.0084 - Apelação Cível - Guaraciaba do Norte/Vara Única da Comarca de Guaraciaba do Norte. Apte/
Apdo: Banco Bradesco S/A. Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB: 24314/CE). Apte/Apdo: Manoel Irineu de Melo. Advogado: 
William Kleber Gomes de Sousa Lima (OAB: 28587/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-
lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.56 - 0202366-71.2023.8.06.0101/50000 - Agravo Interno Cível - Itapipoca/2ª 
Vara Cível da Comarca de Itapipoca. Agravante: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e Investimento. Advogado: Lázaro 
José Gomes Júnior (OAB: 8125/MS). Agravada: Maria de Fatima Rodrigues dos Santos. Advogado: Flávio Vinícius Aparecido 
da Rocha Santos (OAB: 27038/MS). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES 
DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado”. 1.57 - 0628366-21.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Ipu/Vara Única da Comarca de 
Ipu. Agravante: E. C. M.. Advogado: José de Sousa Farias Neto (OAB: 37623/CE). Advogado: Antônio Clemilton de Lima 
Costa (OAB: 25809/CE). Agravada: C. J. R. S. P.. Advogada: Lorena Fortuna Cirqueira (OAB: 38477/CE). Relator(a): CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.58 - 0201499-37.2022.8.06.0029 - 
Apelação Cível - Acopiara/2ª Vara Cível da Comarca de Acopiara. Apelante: Adriano Ferreira da Silva. Curador Esp.: Ricardo 
Ferreira da Silva. Advogada: Anna Ronnéria Lacerda Souza (OAB: 45370B/CE). Apelado: CONAFER - Confederação Nacional 
dos Agricultores Familiares e Empreendedores Familiares Rurais do Brasil. Advogado: Hudson Alves de Oliveira (OAB: 50314/
GO). Advogada: Djessy Narriman de Almeida Rocha (OAB: 24309/PB). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: 
EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.59 - 0201423-71.2023.8.06.0160 - Apelação Cível - Santa Quitéria/1ª 
Vara Cível da Comarca de Santa Quitéria. Apelante: Terezinha Martins Paiva de Aquino. Advogado: Márcio Rodolfo Torres 
Catunda Magalhães (OAB: 46595/CE). Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB: 24314A/CE). 
Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A 
câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.” 1.60 - 
0627294-96.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/17ª Vara Cível. Agravante: Banco Bradesco Financiamentos 
S/A. Advogado: André Nieto Moya (OAB: 235738/SP). Agravado: Espólio de Francisco José Reixeir Gondim. Relator(a): CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.61 - 0627210-95.2024.8.06.0000 
- Agravo de Instrumento - Fortaleza/22ª Vara Cível. Agravante: Fluxus Consultoria Em Software Ltda.. Advogada: Lucila 
Volnya Barbosa de Assis (OAB: 9189/CE). Agravado: CENEGED - Companhia Eletromecânica e Gerenciamento de Dados 
S/A. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado.” 1.62 - 0017194-38.2016.8.06.0154 - Apelação Cível - Quixeramobim/2ª Vara da 
Comarca de Quixeramobim.

Requerente: Banco Bradesco S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE).
Requerido: Joao Paulo de Andrade Costa - Me. Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. 

CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.63 - 0626566-55.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento. Agravante: Unimed 
Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravada: Francisca 
Rabelo de Almeida. Advogado: Evandro Allison Almeida de Oliveira (OAB: 45984/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. 
DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.64 - 0626497-23.2024.8.06.0000 - Agravo de 
Instrumento - Juazeiro do Norte/2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Juazeiro do Norte. Agravante: Francisco 
Leandro de Macêdo Neto. Advogada: Danila Mendes dos Santos (OAB: 40662/CE). Agravada: Alicia Maria Leite Macêdo. 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.65 - 0052575-77.2020.8.06.0151 - Apelação Cível - Quixadá/2ª Vara 
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Cível da Comarca de Quixadá. Apelante: SABEMI Seguradora S/A. Advogado: Juliano Martins Mansur (OAB: 113786/RJ). 
Apelado: Jose Xavier de Souza. Advogada: Renata Barbosa Machado (OAB: 32698/CE). Advogada: Sania Rochelhy Soares 
de Almeida (OAB: 40039/CE). Advogado: Sérgio Maciel Pinheiro (OAB: 31736/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR 
JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. 
DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.66 - 0200781-59.2023.8.06.0173 - Apelação 
Cível - Tianguá/1ª Vara Cível da Comarca de Tianguá. Apte/Apdo: Bradesco Vida e Previdência S/A. Advogado: Antônio 
de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142/CE). Apte/Apdo: Antonio Braz de Oliveira. Advogado: Alberto Jeferson Rodrigues 
Teixeira (OAB: 43091/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado.” 1.67 - 0626188-02.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Santa Quitéria/1ª Vara Cível da Comarca de Santa 
Quitéria. Agravante: Banco do Brasil S/A. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravado: LUIS TIMBO MUNIZ. 
Advogado: José Newton Freitas Filho (OAB: 15833/CE). Advogada: Leniz Serra Affonso de Carvalho Filha (OAB: 37263/CE). 
Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A 
câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.68 - 
0626038-21.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/4ª Vara de Família. Agravante: J. G. R. A.. Advogado: 
Paulo Igor Almeida Braga (OAB: 40874/CE). Agravado: F. A. G. N..

Advogado: Francisco Alves Guilherme Neto (OAB: 15445/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: 
EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “Julgado prejudicado o recurso, por unanimidade, sem resolução 
de mérito conforme acórdão lavrado”. 1.69 - 0626038-21.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/4ª Vara de 
Família. Agravante: J. G. R. A.. Advogado: Paulo Igor Almeida Braga (OAB: 40874/CE). Advogado: Francisco Alves Guilherme 
Neto (OAB: 15445/CE). Agravado: F. A. G. N.. Advogada: Mônica Paiva Barbosa (OAB: 34836/CE). Advogado: Francisco Alves 
Guilherme Neto (OAB: 15445/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES 
DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado”. 1.70 - 0625405-10.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Maracanaú/1ª Vara de Família e 
Sucessões da Comarca de Maracanaú. Agravante: Atila de Sousa Martins. Advogado: Eudevânio Pinheiro da Silva (OAB: 
25258/CE). Agravada: Maria Ester Freire Martins Representada Por Marília de Souza Luna Freire. Agravada: Yanne Luna 
Freire Martins Representada Por Marília de Souza Luna Freire. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.71 - 0625281-
27.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Cedro/Vara Única da Comarca de Cedro.

Agravante: Maria Vicência Pereira. Advogado: Rodrigo Sampson Vilarouca de Freitas Leite (OAB: 39524/CE). Agravado: 
Banco Pan S/A. Advogado: Feliciano Lyra Moura (OAB: 21714/PE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: 
EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, 
no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.72 - 0200440-16.2023.8.06.0114 - Apelação Cível - Lavras da 
Mangabeira/Vara Única da Comarca de Lavras da Mangabeira. Apelante: Maria de Fátima Moreira. Advogado: Gláucio 
Cavalcante de Lima (OAB: 34157/CE). Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Thiago Barreira Romcy (OAB: 23900/CE). 
Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A 
câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.73 
- 0200590-16.2023.8.06.0043/50000 - Embargos de Declaração Cível - Barbalha/2ª Vara Cível da Comarca de Barbalha. 
Embargante: Francisco Furtado. Advogado: José Belo Neto (OAB: 41135/CE). Advogada: Larissa Queiroz Pereira (OAB: 50326/
CE). Embargado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB: 24314A/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram 
do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.74 - 0200678-35.2023.8.06.0114 - Apelação 
Cível - Lavras da Mangabeira/Vara Única da Comarca de Lavras da Mangabeira. Apelante: Maria Goretti Bento da Silva. 
Advogada: Jhyully Cavalcante Beserra Leite (OAB: 42362/CE). Advogado: Renato Alves de Melo (OAB: 29801/CE).

Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Relator(a): CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE 
DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.75 - 0192810-
93.2019.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/29ª Vara Cível. Agravante: Banco BMG S/A. Advogado: Fábio 
Frasato Caires (OAB: 124809/SP).

Agravada: Maria Liduina Saraiva. Advogada: José Idemberg Nobre de Sena (OAB: 14260/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES 
DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA 
E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, não 
conheceram do presente recurso”. 1.76 - 0249908-94.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/39ª Vara Cível. Apelante: 
Anadilia Lopes da Silva. Advogada: Thais de Mendonça Angeloni (OAB: 25695/CE). Apelado: Banco BMG S/A. Advogado: Fábio 
Frasato Caires (OAB: 29282A/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES 
DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado”. 1.77 - 0002822-92.2018.8.06.0064 - Apelação Cível - Caucaia/2ª Vara Cível da Comarca de 
Caucaia. Apelante: Maria Elenir Barbosa de Andrade.

Advogada: Sandra Helena da Silva (OAB: 6787/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR JULGADORES: EXMA. DESA. 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado”. 1.78 - 0200922-64.2023.8.06.0113 - Apelação Cível - Jucás/Vara Única da Comarca 
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de Jucás. Apte/Apdo: Francisca Isidório da Silva. Advogado: Igor Bandeira Pereira Leite (OAB: 42107/CE). Apte/Apdo: Banco 
Bradesco S/A. Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB: 24314/CE). Apelado: Bradesco Seguros S/A. Advogado: Paulo Eduardo 
Prado (OAB: 24314/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme 
acórdão lavrado”. 1.79 - 0620638-26.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/3ª Vara de Família. Agravante: I. F. 
M. R. P. P. F. S. Advogado: Tissia Pinheiro Cavalcanti Almeida (OAB: 24984/CE). Agravado: D. de M. M..

Advogada: Camila Sa de Carvalho Motta (OAB: 20775/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. 
DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-
lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.80 - 0620626-12.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Eusebio/1ª Vara 
Cível da Comarca de Eusébio.

Agravante: M.A.C. Negócios e Epreendimentos Imobiliarios Ltda - ME. Advogado: Magno Aguiar Câmara (OAB: 17413/CE). 
Agravada: Espólio de Maria do Socorro Oliveira Leal.

Inventariante: Maria Silésia Leal de Oliveira. Advogada: Carla Maria Marques Leal (OAB: 9492/CE). Relator(a): CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “Julgado prejudicado o 
recurso, por unanimidade, sem resolução de mérito conforme acórdão lavrado”. 1.81 - 0620626-12.2024.8.06.0000 - Agravo de 
Instrumento - Eusebio/1ª Vara Cível da Comarca de Eusébio.

Agravante: M.A.C. Negócios e Epreendimentos Imobiliarios Ltda - ME. Advogado: Magno Aguiar Câmara (OAB: 17413/CE). 
Agravada: Espólio de Maria do Socorro Oliveira Leal.

Inventariante: Maria Silésia Leal de Oliveira. Advogada: Vânia Leal Chagas Parente (OAB: 15834/CE). Advogada: Carla 
Maria Marques Leal (OAB: 9492/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES 
DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado.”. 1.82 - 0244878-78.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/16ª Vara Cível. Apelante: Banco 
Bradesco S/A.

Advogado: Paulo Rocha Barra (OAB: 9048/BA). Advogada: Márcia Elizabeth Silveira Nascimento Barra (OAB: 15551/BA). 
Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 
câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.83 - 
0639048-69.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/13ª Vara de Família. Agravante: A. L. B. de O.. Advogado: 
Thiago Bezerra Custodio (OAB: 29734/CE). Advogado: Fernando Antonio Campos Viana (OAB: 10576/CE). Advogada: Mabel 
de Carvalho Silva Portela (OAB: 13909/CE). Advogada: Juliana Augusta Accorsini (OAB: 34895/CE). Agravada: M. J. de O. S..

Advogado: Igor de Carvalho Ramos (OAB: 23688/CE). Advogado: João Alberto Matias Costa Filho (OAB: 365628/SP). 
Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A 
câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.84 - 
0202007-46.2023.8.06.0029/50000 - Embargos de Declaração Cível - Acopiara/1ª Vara Cível da Comarca de Acopiara. 
Embargante: Banco Bradesco S/A. Advogada: Larissa Sento Sé Rossi (OAB: 16330/BA). Embargado: Jose Tadeu de Oliveira. 
Advogada: Marília da Conceição Rodrigues Rosendo (OAB: 48218/CE).

Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A 
câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.85 - 
0638681-45.2023.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/10ª Vara de Família. Agravante: B. M. V.. Advogado: 
Eduardo Albuquerque da Silva (OAB: 35175/CE). Agravado: G. M. de O.. Advogado: Filipe da Silva Santos (OAB: 37958/CE). 
Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “Julgado 
prejudicado o recurso, por unanimidade, sem resolução de mérito conforme acórdão lavrado”. 1.86 - 0638681-45.2023.8.06.0000 
- Agravo de Instrumento - Fortaleza/10ª Vara de Família. Agravante: B. M. V..

Advogado: Eduardo Albuquerque da Silva (OAB: 35175/CE). Agravado: G. M. de O..
Advogado: Filipe da Silva Santos (OAB: 37958/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR JULGADORES: EXMA. DESA. 

CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe 
parcial provimento conforme acórdão lavrado” 1.87 - 0638472-76.2023.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Itapipoca/2ª 
Vara Cível da Comarca de Itapipoca. Agravante: Rosangela Transportes Ltda.. Advogado: Roberto Miguel Goncalves Junior 
(OAB: 76859/MG). Agravado: Maqmaster Comércio de Máquinas e Equipamentos EIRELI - ME. Advogado: Adeonis Facunde dos 
Santos (OAB: 27763/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “Julgado prejudicado o recurso, por unanimidade, sem resolução de mérito conforme acórdão lavrado”. 1.88 - 
0638472-76.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Itapipoca/2ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca.

Agravante: Rosangela Transportes Ltda.. Advogado: Roberto Miguel Goncalves Junior (OAB: 76859/MG). Agravado: 
Maqmaster Comércio de Máquinas e Equipamentos EIRELI - ME. Advogado: Adeonis Facunde dos Santos (OAB: 27763/CE). 
Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 
câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.89 - 
0637821-44.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Cascavel/2ª Vara da Comarca de Cascavel.

Agravante: Brasforno Indústria e Comércio Ltda.. Advogado: Nacir Sales (OAB: 149260/SP). Agravado: Panificadora 
Nordeste. Advogado: Tony Wescley Ribeiro de Oliveira (OAB: 38413/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. 
DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.90 - 0056505-21.2021.8.06.0167 - Apelação Cível 
- Sobral/1ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Apelante: Maria Soraia Mont’alverne Parente. Advogado: Antônio Cavalcante 
Carneiro Júnior (OAB: 25619/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES 
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DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado”. 1.91 - 0635824-26.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/6ª Vara Cível. Agravante: 
Banco do Nordeste do Brasil S/A. Advogado: José Inácio Rosa Barreira (OAB: 8151/CE). Agravado: Lord Indústria de Assentos 
Sanitários Ltda. Agravado: Elmano Ladeia. Agravada: Cecy Gonçalves Ladeia.

Advogado: Paulo Roberto da Silva (OAB: 4610/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado”. 1.92 - 0208511-55.2023.8.06.0001/50001 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/1ª Vara 
Cível. Agravante: Banco Bradesco Financiamentos S/A.

Advogada: Rosângela da Rosa Corrêa (OAB: 27988/CE). Agravado: Airton Marques de Sousa. Advogado: Caio Vinícius 
Duarte Rodrigues (OAB: 43701/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES 
DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado”. 1.93 - 0297336-09.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/18ª Vara Cível. Apelante: 
Maria José Moraes de Sousa. Advogada: Marina Lima Maia Rodrigues (OAB: 27150/CE). Apelado: Portoseg S/A - Crédito, 
Investimento e Financiamento. Advogado: Abaeté de Paula Mesquita (OAB: 129092/RJ). Advogado: Hivyelle Rosane Brandão 
Cruz de Oliveira (OAB: 119748/RJ). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES 
DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado”. 1.94 - 0200216-54.2022.8.06.0101 - Apelação Cível - Itapipoca/2ª Vara Cível da Comarca de 
Itapipoca.

Apelante: M I Euzebio Ferreira. Advogado: Renan Barbosa de Azevedo (OAB: 23112/CE). Advogada: Maila Napoli Benevides 
(OAB: 31196/CE). Advogado: Marcus Vinicius Mesquita Lima (OAB: 31487/CE). Advogado: Antonio Guilherme Lopes de 
Oliveira (OAB: 41627/CE). Apelada: Aurilene Rodrigues de Sousa. Advogado: Matheus Bruno Teixeira Alves (OAB: 35403/CE). 
Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A 
câmara, por unanimidade, não conheceu do presente recurso”. 1.95 - 0052656-38.2021.8.06.0071 - Apelação Cível - Crato/2ª 
Vara Cível da Comarca de Crato. Apelante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Advogado: Francisco Veras Sena (OAB: 12856/
CE). Apelado: José Carneiro de Moura. Apelada: Rosália Alencar Carneiro. Advogado: Daniel Lacerda Leite (OAB: 42587/CE). 
Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 
câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.96 - 
0000391-32.2017.8.06.0190 - Apelação Cível - Quixadá/1ª Vara Cível da Comarca de Quixadá. Apelante: Francisca Xavier 
dos Santos de Almeida. Advogado: Hárnesson Carneiro de Lima (OAB: 21656/CE). Advogado: Francisco Ramon Holanda dos 
Santos (OAB: 24164/CE). Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). 
Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A 
câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.97 - 
0632130-49.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/9ª Vara Cível. Agravante: Banco Mercedes Benz do Brasil 
S/A. Advogado: Welton Coelho Cysne Filho (OAB: 13856/CE). Agravado: Mais Cimento Comércio de Materiais de Construção 
Serviços e Locações Eireli. Agravado: Francisco Wilker Guerra Uchoa. Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: 
EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, 
no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.98 - 0632123-57.2023.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível 
- Morada Nova/1ª Vara Cível da Comarca de Morada Nova. Agravante: A. B. M. M.. Def. Público: Defensoria Pública do 
Estado do Ceará. Agravada: I. V. S. M. R. P. M. L. da S.. Agravado: V. G. S. M. R. P. M. L. da S.. Def. Público: Defensoria 
Pública do Estado do Ceará (OAB: CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES 
DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado”. 1.99 - 0021140-33.2019.8.06.0115/50000 - Embargos de Declaração Cível - Limoeiro do Norte/1ª 
Vara Cível da Comarca de Limoeiro do Norte. Embargante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Advogado: José Inácio Rosa 
Barreira (OAB: 8151/CE). Embargado: Miguel Maia Filho ME. Embargado: Miguel Maia Filho. Advogado: George Eric Coelho 
E Silva (OAB: 22376/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado”. 1.100 - 0631921-80.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Limoeiro do Norte/1ª Vara Cível da Comarca de 
Limoeiro do Norte. Agravante: M. L. M.. Advogada: Raphaela Barros Gadelha (OAB: 22427/CE). Agravado: E. F. C.. Advogado: 
Francisco Diego Fernandes Bezerra (OAB: 13994/RN). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR.. JULGADORES: EXMA. DESA. 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe 
parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.101 - 0204254-08.2022.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/3ª Vara Cível 
da Comarca de Sobral. Apelante: Walquiria Maria Bezerra de Oliveira. Advogado: Felipe Cintra de Paula (OAB: 310440/SP). 
Apelado: Banco Olé Consignado S/A. Advogado: João Thomaz Prazeres Gondim (OAB: 18694/ES). Relator(a): CLEIDE ALVES 
DE AGUIAR JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA 
E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram 
do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.102 - 0050700-29.2020.8.06.0036/50000 
- Agravo Interno Cível - Aracoiaba/Vara Única da Comarca de Aracoiaba. Agravante: Rafael Ferreira. Advogado: Francisco 
Robson Sales da Silva (OAB: 36728/CE). Agravado: Francisco Thiago Ferreira Lima. Agravada: Francisca Ines Ferreira da 
Silva. Agravado: José Edmar Oliveira Lima. Advogado: Francisco Yago Oliveira do Nascimento (OAB: 43625/CE). Relator(a): 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.103 - 0000297-
76.2006.8.06.0091 - Apelação Cível - Iguatu/1ª Vara Cível da Comarca de Iguatu. Apelante: Espólio de Virgílio Gomes 
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de Almeida (Espólio). Advogada: Eva Samara Cezar de Almeida (OAB: 22268/CE). Apelada: Albanisa Silva Sousa. Apelada: 
Paula Luana Silva Sousa. Apelado: Maria Aparecida da Silva. Advogado: Cícero Sousa de Luna (OAB: 12950/CE). Relator(a): 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.104 - 0630376-
72.2023.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/1ª Vara Cível. Agravante: Liduina de Souza Lima. Advogado: 
Paulo Roberto Lopes Júnior (OAB: 46673/CE). Advogado: Gabriel Marco Pimentel Archanjo de Oliveira (OAB: 41822/CE). 
Agravado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB: 16599A/CE). 
Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 
câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.105 - 
0149017-41.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/22ª Vara Cível.

Apelante: Fabrício Roger do Nascimento Cunha. Apelante: Regivania Duarte de Miranda.
Advogado: Antônio Joel Maciel Uchoa (OAB: 429161/SP). Apelada: Zelia Maria do Nascimento Cunha. Advogado: Rodrigo 

Colares Freire (OAB: 31398/CE). Advogado: Paulo Souza Barbosa Neto (OAB: 28754/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR.. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram 
do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.106 - 0006192-31.2012.8.06.0051/50001 - 
Embargos de Declaração Cível - Boa Viagem/2ª Vara da Comarca de Boa Viagem. Embargante: B. B. S/A. Advogado: 
Amândio Ferreira Tereso Júnior (OAB: 23189A/CE). Advogada: Maria Lucília Gomes (OAB: 16018A/CE). Embargada: Michelliny 
Bezerra Oliveira. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: 
EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.107 - 0264916-48.2022.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração 
Cível - Fortaleza/38ª Vara Cível.

Embargante: Raissa Ferreira da Silva. Advogada: Laryssa Xavier Rebouças (OAB: 41231/CE). Embargado: Hapvida 
Assistência Médica S/A. Advogado: Igor Macedo Facó (OAB: 16470/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR JULGADORES: 
EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.108 - 0248731-66.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/18ª 
Vara Cível.

Apelante: Patrícia Almeida Peixoto. Advogada: Cristina Oliveira de Alencar (OAB: 20185/CE).Apelado: Empresa Brasileira 
de Lançamentos Ltda.. Advogado: Francisco Felipe de Alencar Vieira (OAB: 39014/CE). Advogada: Giovanna Abreu Cerqueira 
(OAB: 38634/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para anular a sentença sem resolução de mérito”. 
1.109 - 0873506-43.2014.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/11ª Vara Cível. Apte/Apdo: Banco Santander (Brasil) S/A. 
Advogado: Paulo Roberto Teixeira Trino Júnior (OAB: 87929/RJ). Apte/Apdo: Fortcasa Incorporadora e Imobiliária Ltda. 
Advogado: Luis Alberto Burlamaqui Correia (OAB: 10752/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. 
DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.110 - 0258535-24.2022.8.06.0001/50001 - Embargos de Declaração 
Cível - Fortaleza/17ª Vara Cível. Embargante: Sanauto Nordeste Automóveis Ltda.. Advogado: José Alexandre Goiana de 
Andrade (OAB: 11160/CE). Embargada: Maria de Fátima Lima do Nascimento. Advogada: Francisca Danielle Gomes Catarina 
(OAB: 31135/CE). Advogado: Paulo Sergio Araujo de Moura (OAB: 27241/CE). Advogado: Saulo Tiago Araújo de Moura (OAB: 
46517/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“ A câmara por unanimidade, não conheceu do presente recurso”. 1.111 - 0258535-24.2022.8.06.0001/50000 - Embargos de 
Declaração Cível - Fortaleza/17ª Vara Cível. Embargante: Azul Companhia de Seguros Gerais. Advogada: Camila de Almeida 
Bastos de Moraes Rêgo (OAB: 33667/PE). Embargado: Sanauto Nordeste Automóveis Ltda.. Advogado: José Alexandre 
Goiana de Andrade (OAB: 11160/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES 
DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado”. 1.112 - 0050048-69.2020.8.06.0114 - Apelação Cível - Lavras da Mangabeira/Vara Única da 
Comarca de Lavras da Mangabeira. Apelante: Banco Pan S/A. Apelada: Maria de Fátima Sobreira Moreira. Advogado: 
Thomaz Antônio Nogueira Barbosa (OAB: 20787/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-
lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.113 - 0004782-51.2008.8.06.0091 - Apelação Cível - Iguatu/1ª Vara Cível da 
Comarca de Iguatu. Apelante: Banco do Brasil S/A. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE).

Apelado: Raimunda Gonçalves Vieira. Advogado: Raimundo Wgerles Bezerra Maia (OAB: 6155/CE). Advogado: Jose George 
Silva Albuquerque (OAB: 25820/CE). Advogado: José Ferreira de Abreu Neto (OAB: 27080/CE). Advogada: Maria Sudete de 
Oliveira (OAB: 4792/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado” 1.114 - 0148301-48.2017.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/9ª Vara de Família.

Apelante: A. B. de A.. Advogado: Kevin Diego Santos Braga Almeida (OAB: 48825/CE).
Apelada: K., registrado civilmente como K. S. B. V. A.. Advogado: Rodrigo Carvalho Azin (OAB: 23859/CE). Advogada: 

Maria Stefania de Albuquerque Xerez Martins (OAB: 23858/CE). Advogada: Diana Paula Pereira Meireles (OAB: 32544/CE). 
Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 
câmara por unanimidade, não conheceu do presente recurso”. 1.115 - 0270257-26.2020.8.06.0001/50001 - Embargos de 
Declaração Cível - Fortaleza/26ª Vara Cível. Embargante: Banco do Brasil S/A. Advogado: Nei Calderon (OAB: 114904/
SP). Embargada: Iolanda Ferreira de Souza Godoy. Advogada: Julia Guedes Jales de Carvalho (OAB: 26988/CE). Advogado: 
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Max Delano Damasceno de Souza (OAB: 21772/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado”. 1.116 - 0623127-70.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Iracema/Vara Única 
da Comarca de Iracema. Agravante: Francisco das Chagas Vilaço de Lima. Advogada: Maria José Maia (OAB: 17304/CE). 
Agravado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Advogado: Tarcísio Rebouças Porto Júnior (OAB: 7216/CE). Relator(a): CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.117 - 0117104-07.2019.8.06.0001 - 
Apelação Cível - Fortaleza/15ª Vara Cível. Apelante: Izaias Teixeira de Oliveira. Advogado: Gilmar Rodrigues de Lima (OAB: 
33749/CE). Apelado: Cooperativa dos Produtos de Linho e Outros Têxteis para Itapagé - Copli. Advogado: Thiago Figueiredo 
Fujita (OAB: 18776/CE). Advogado: Marcos Antônio Cabral Feitosa Filho (OAB: 20062/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA 
E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, não 
conheceram do presente recurso”. 1.118 - 0621175-56.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/22ª Vara Cível. 
Agravante: Jessé Café Neto. Advogado: Victor César Frota Pinto Filho (OAB: 24327/CE). Agravado: Regence Veículos Peças 
e Serviços Ltda. - Dunas. Agravado: Renault do Brasil Comércio e Participações Ltda. Advogado: Fernando Alfredo Rabello 
Franco (OAB: 11990/CE). Advogada: Manuela Ferreira Camers (OAB: 32295A/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. 
DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.119 - 0052045-85.2021.8.06.0071 - Apelação 
Cível - Crato/2ª Vara Cível da Comarca de Crato. Apelante: João Bosco de Sousa. Advogado: Paulo Renan Félix Alves de 
Sousa (OAB: 30737/CE). Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). 
Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 
câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.120 - 
0248765-41.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/17ª Vara Cível. Apelante: Empresa Brasileira de Lançamentos Ltda.. 
Advogado: Francisco Felipe de Alencar Vieira (OAB: 39014/CE). Advogada: Giovanna Abreu Cerqueira (OAB: 38634/CE).

Apelado: Espólio de Manoel de Assis Filho. Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.121 - 0122280-98.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/11ª Vara Cível. 
Apelante: Kayrys Motta Nascimento. Advogado: Kayrys Motta Nascimento (OAB: 27855/CE). Apelante: Maria Gilmara Pereira 
Sousa.

Advogado: Rafael Siqueira Bom Fim (OAB: 40908/CE). Advogado: Antonio Ayrton Senna Alves Coelho (OAB: 37324/CE). 
Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“ Julgado prejudicado o recurso, por unanimidade, sem resolução de mérito conforme acórdão lavrado”. 1.122 - 0639268-
04.2022.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/27ª Vara Cível. Agravante: Ernesto Paula Pessôa de Paula. Advogado: 
Renan de Paula Pessôa Paula Botelho (OAB: 35760/CE). Agravado: GNC Automotores Ltda. Advogado: José Alexandre 
Goiana de Andrade (OAB: 11160/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES 
DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado.”. 1.123 - 0050619-96.2020.8.06.0160/50001 - Embargos de Declaração Cível - Santa Quitéria/2ª 
Vara Cível da Comarca de Santa Quitéria. Embargante: Miami Sports Importadora e Exportadora Ltda.

Advogado: Márcia Batista Martins Ceroni (OAB: 238160/SP). Embargado: Francisco Jailton Dias Camelo. Advogada: 
Francisca Andreza Paiva Dias Rodrigues (OAB: 45953/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. 
DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.124 - 0634159-09.2022.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/1ª 
Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências do Estado do Ceará. Agravante: Fujicom Comércio de 
Materiais Hospitalares e Importação Ltda.. Advogado: Laerte Meyer de Castro Alves (OAB: 16119/CE). Agravado: Prontocárdio 
Pronto Atendimento Cardiológico Ltda - Em Recuperação Judicial. Admª. Judicial: Luciana Melo Madruga Fernandes (OAB: 
15797/CE).

Advogado: Frederico Santiago Loureiro de Oliveira (OAB: 182592/SP). Advogado: José Arnaldo Vianna Cione Filho (OAB: 
160976/SP). Advogado: Luiz Gustavo Rodelli Simionato (OAB: 223795/SP). Advogado: Matheus Inácio de Carvalho (OAB: 
248577/SP). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.125 - 
0050114-55.2021.8.06.0133/50000 - Agravo Interno Cível - Nova Russas/2º Vara da Comarca de Nova Russas. Agravante: 
Jose Hermenegildo Martins Filho. Advogado: Carlos José Evangelista de Castro (OAB: 12202/CE). Agravado: Antenor 
Pereira Brandão. Agravada: Antonia Eliane Mesquita Melo Brandão. Advogado: Francisco Carlos de Sousa (OAB: 27845/CE). 
Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A 
câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.126 - 
0002398-25.2019.8.06.0158 - Apelação Cível - Russas/1ª Vara Cível da Comarca de Russas. Apelante: Imifarma Produtos 
Farmacêuticos e Cosméticos Ltda. Advogado: Bruno Novaes Bezerra Cavalcanti (OAB: 19353/PE). Advogado: Catarina Bezerra 
Alves (OAB: 29373/PE). Advogado: Danielle Santos Araújo (OAB: 33712/PE). Advogada: Scarleth Moreira da Silveira (OAB: 
55731/PE). Apelado: Luana Santos Silva. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram 
do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.127 - 0145241-33.2018.8.06.0001/50000 - 
Agravo Interno Cível - Fortaleza/20ª Vara Cível. Agravante: Banco Bradesco S/A. Advogado: Filipe Augusto da Costa 
Albuquerque (OAB: 20587/CE). Advogado: Osíris Antinolfi Filho (OAB: 22189/RS). Advogada: Daiany Mara Ribeiro Paiva (OAB: 
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16942/RS). Agravado: J.W.B Chagas Lanches ME. Agravado: José Waleimar Bezerra Chagas. Advogado: Breno Morais 
Dias (OAB: 21695/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado”  1.128 - 0011784-81.2018.8.06.0104 - Apelação Cível - Itarema/Vara Única da Comarca de Itarema. Apelante: 
Loteamento Residencial João Batista Rios Spe Ltda. Advogado: Geraldo Magela Rios Filho (OAB: 8400/CE). Apelado: Fernanda 
Martins de Sousa. Advogado: Paulo André Albuquerque Bezerra (OAB: 15491/CE). Advogada: Ana Carolina Bezerra Fernandes 
Araujo (OAB: 22205/CE). Advogada: Daniela Albuquerque Bezerra (OAB: 26466/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR 
JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. 
DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado” 1.129 - 0051140-80.2021.8.06.0071 - Apelação 
Cível - Crato/1ª Vara Cível da Comarca de Crato. Apelante: Jenario Oliveira da Silva - Me, Representado Por Jenário Oliveira 
da Silva (Na Pessoa de seu Representante Legal). Repr. Legal: Jenário Oliveira da Silva.

Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Banco Volkswagen S/A.
Advogado: Bruno Henrique de Oliveira Vanderlei (OAB: 21678/PE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR JULGADORES: 

EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, 
no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.130 - 0009038-16.2016.8.06.0169 - Apelação Cível - Tabuleiro 
do Norte/Vara Única da Comarca de Tabuleiro do Norte. Apelante: Banco do Brasil S/A. Advogado: Nelson Wilians Fratoni 
Rodrigues (OAB: 16599A/CE). Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Apelado: E C Chaves Mendes Transportes. 
Advogado: Jose Airton Veras Carvalho (OAB: 14184/CE).

Advogado: Tibério Maciel Carvalho (OAB: 22398/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR JULGADORES: EXMA. 
DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, não conheceu do presente recurso” 1.131 - 
0030033-03.2011.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro do Norte/1ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte. Apelante: 
Companhia de Água e Esgoto do Ceará - Cagece. Advogado: José Alexandre Ximenes Aragão (OAB: 14456/CE). Apelada: 
Aldeceles Marinho Alves. Advogado: Hobson Alves de Menezes (OAB: 20867/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. 
DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.132 - 0246446-37.2020.8.06.0001/50000 - Agravo 
Interno Cível - Fortaleza/10ª Vara de Família. Agravante: J. R. de B. S.. Advogado: Alcimar Nogueira de Moura (OAB: 8499/
CE). Advogada: Camila dos Reis Barroso (OAB: 10081/CE). Agravada: S. C. B. de H.. Advogada: Mariana Kristina do Nascimento 
Viana (OAB: 32031/CE). Advogada: Mariana Beatriz Gomes Cabral (OAB: 34123/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. 
DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado” 1.133 - 0007471-75.2016.8.06.0095/50000 - 
Agravo Interno Cível - Ipu/Vara Única da Comarca de Ipu. Agravante: Banco do Brasil S/A. Advogado: David Sombra Peixoto 
(OAB: 16477/CE). Agravada: Maria do Carmo Cavalcante Aragão Magalhães. Advogado: Bruno Henrique Vaz Carvalho (OAB: 
19341/CE). Advogada: Josie Monte Coelho Carvalho (OAB: 20258/CE). Advogado: Francisco Augusto Cabral Monte Coelho 
Júnior (OAB: 29818/CE). Advogado: Cairo de Sousa Vasconcelos (OAB: 29712/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. 
DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.134 - 0551135-32.2012.8.06.0001 - Apelação Cível 
- Fortaleza/33ª Vara Cível. Apelante: João Rafael Nascimento Silva. Advogada: Francisca Izângela Sousa Paula (OAB: 28793/
CE). Apelada: Tereza Rigor do Nascimento. Advogado: Pedro do Nascimento Lima Filho (OAB: 38368/CE). Advogado: Daniel 
Marques Fernandes (OAB: 38308/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES 
DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado.” 1.135 - 0185378-91.2017.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/9ª 
Vara Cível. Embargante: Banco J. Safra S/A. Advogada: Roberta Beatriz do Nascimento (OAB: 35179A/CE). Embargado: 
Israel da Silva Dantas. Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado.” 1.136 - 0110745-41.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/26ª Vara Cível. Apelante: Vládia Pontes Alves. 
Curador Esp.: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Espólio de Francisco Frota Neves Filho. Inventariante: Maria 
Cláudia Aguiar Neves. Advogado: João Henrique Silva Sobreira de Sampaio (OAB: 18221/CE). Advogado: Diogo Schiavetti 
Morais (OAB: 32865/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado.” 1.137 - 0064046-02.2013.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/3ª Vara Cível. Apelante: Gilberto Vasconcelos de 
Castro. Advogado: João Paulo Raposo Moroni (OAB: 18906/CE). Apelado: Fundação CHESF de Assistência e Seguridade 
Social - FACHESF. Advogado: Eric Moraes de Castro e Silva (OAB: 18400/PE). Advogado: Matheus Mendes Cordeiro (OAB: 
48895/PE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.138 - 
0005194-15.2019.8.06.0117 - Apelação Cível - Maracanaú/2ª Vara Cível. Apelante: Adalto Sousa Monteiro. Advogado: Herbster 
da Silva Paula (OAB: 28878/CE). Advogada: Dariana Cruz de Castro e Silva (OAB: 28594/CE). Apelado: Associação Nacional 
de Aposentados e Pensionistas da Previdência Social – ANAPPS. Advogado: Rodrigo Scopel (OAB: 40004/RS). Relator(a): 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.139 - 0077081-
39.2007.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/10ª Vara Cível. Apte/Apdo: Condominio Edificio Marcella. Advogado: Jose 
Nilo Avelino Filho (OAB: 13531/CE). Advogado: Bruno Henrique Vaz Carvalho (OAB: 19341/CE). Advogado: Gilmar Coelho de 
Salles Junior (OAB: 13802/CE). Advogado: Marcus Jiwago Rodrigues Veloso (OAB: 41026/CE). Apte/Apdo: Transimovel Ltda.
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Advogado: Mozart Gomes de Lima Neto (OAB: 16445/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: 
EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, 
no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.140 - 0125950-96.2008.8.06.0001/50001 - Agravo Interno 
Cível - Fortaleza/4ª Vara Cível. Agravante: Marina de Iracema Park S/A. Advogado: Stélio Braga Magalhães (OAB: 20088/
CE). Agravado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Relator(a): CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.141 - 0595842-08.2000.8.06.0001 
- Apelação Cível - Fortaleza/22ª Vara Cível. Apelante: Raimundo França de Araújo. Advogado: Jose Jales de Figueiredo 
Junior (OAB: 4916/CE). Apelado: CORPVS - Corpo de Vigilantes Particulares Ltda. Advogado: Fernando Antonio Benevides 
Ferrer (OAB: 10575/CE). Apelada: Maria Doralice Araújo Brunori. Advogada: Maria Josefina Pinheiro de Moura (OAB: 5202/CE). 
Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 
câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.142 - 
0877220-11.2014.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/34ª Vara Cível.

Apelante: Porto Freire Engenharia e Incorporação Ltda. - Em Recuperação Judicial. Advogado: Raul Amaral Júnior (OAB: 
13371A/CE). Apelado: Francisco Hamilton Barbosa da Silva. Advogado: Antônio Cavalcante Carneiro Júnior (OAB: 25619/CE). 
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado.” 1.143 - 0635962-61.2021.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Amontada/Vara Única da Comarca de 
Amontada. Agravante: Julivania da Silva Braga. Advogado: José Djalro Dutra Cordeiro (OAB: 5152/CE). Agravado: Raimundo 
Paixão do Nascimento. Agravada: Ana Lucia Veríssimo do Nascimento. Advogado: José Osvaldo de Oliveira Filho (OAB: 
171065/RJ). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado.” 1.144 - 0115201-39.2016.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/14ª Vara de Família. Apelante: 
T. T. V.. Advogado: Sérgio Vasconcelos Santana (OAB: 16257/CE). Apelado: Roger Nepomuceno Rocha. Advogado: Lucas 
Vale Menescal (OAB: 18779/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-
lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.145 - 0202478-35.2012.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/5ª Vara Cível. 
Apelante: Banco do Brasil S/A. Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB: 16599A/CE). Advogado: Nei Calderon (OAB: 
33485/CE). Apelante: Condomínio do Edifício Center Um. Advogado: Humberto Antônio Alves de Morais Mendonça (OAB: 
15295/CE). Apelada: Maria Mercia de Menezes Okuhara. Advogado: Dirceu Antônio Brito Jorge (OAB: 21648/CE). Advogado: 
Carlos Alberto Saldanha Fontenele Junior (OAB: 14240/CE). Advogado: Bruno Marques de Lacerda Fontenele (OAB: 18494/
CE). Advogada: Alexandra Castro Moreira de Almeida (OAB: 21607/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.146 - 0070374-10.2019.8.06.0171 - 
Apelação Cível - Tauá/1ª Vara Cível da Comarca de Tauá. Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Apelado: José Vital Neto. Advogada: Anna Nathalia Cavalcante de Carvalho 
(OAB: 20648/CE). Advogado: Rodrigo Cavalcante Mota (OAB: 38473/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.147 - 0201302-18.2022.8.06.0115 
- Apelação Cível - Limoeiro do Norte/1ª Vara Cível da Comarca de Limoeiro do Norte. Apelante: Banco Bradesco S/A. 
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142/CE). Apelado: Francisco das Chagas de Paiva. Advogado: Alan Costa 
Fernandes (OAB: 12471/RN). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.148 - 0200129-36.2024.8.06.0099 - Apelação Cível - Itaitinga/2ª Vara 
da Comarca de Itaitinga. Apelante: Augusto César Lucena Pereira. Advogado: João dos Santos Mendonça (OAB: 18230B/
RN). Apelado: Itapeva XI Multicarteira Fundo de Investimento Em Direitos Creditórios Não Padronizados. Advogado: Paulo 
Eduardo Prado (OAB: 24314/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.149 - 0229631-62.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/23ª Vara 
Cível. Apelante: Fabrica 704. Advogado: Regnobertho Gomes Costa (OAB: 25561/PB). Apelado: Google Brasil Internet Ltda.. 
Advogado: Fábio Rivelli (OAB: 30773/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.150 - 0200130-21.2024.8.06.0099 - Apelação Cível - Itaitinga/2ª Vara 
da Comarca de Itaitinga. Apelante: Augusto César Lucena Pereira. Advogado: João dos Santos Mendonça (OAB: 45455A/CE). 
Apelado: Fundo de Investimento em Direitos Creditórios não Padronizados NPL II. Advogado: Denner de Barros e Mascarenhas 
Barbosa (OAB: 403594/SP). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.151 - 0200132-88.2024.8.06.0099 - Apelação Cível - Itaitinga/2ª Vara da 
Comarca de Itaitinga. Apelante: Augusto César Lucena Pereira. Advogado: João dos Santos Mendonça (OAB: 45455A/CE).

Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento 
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conforme acórdão lavrado” 1.152 - 0200131-06.2024.8.06.0099 - Apelação Cível - Itaitinga/2ª Vara da Comarca de Itaitinga. 
Apelante: Augusto César Lucena Pereira. Advogado: João dos Santos Mendonça (OAB: 45455A/CE). Apelado: Fundo de 
Investimento em Direitos Creditórios não Padronizados NPL II. Advogado: Denner de Barros e Mascarenhas Barbosa (OAB: 
41218A/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado” 1.153 - 0200133-73.2024.8.06.0099 - Apelação Cível - Itaitinga/2ª Vara da Comarca de Itaitinga. 
Apelante: Augusto César Lucena Pereira. Advogado: João dos Santos Mendonça (OAB: 45455A/CE). Relator(a): MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.154 - 
0200128-51.2024.8.06.0099 - Apelação Cível - Itaitinga/2ª Vara da Comarca de Itaitinga. Apelante: Augusto César Lucena 
Pereira. Advogado: João dos Santos Mendonça (OAB: 18230B/RN). Apelado: Telefônica Brasil S/A. Advogado: José Alberto 
Couto Maciel (OAB: 513/DF). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.155 - 0200967-22.2023.8.06.0096 - Apelação Cível - Ipueiras/Vara Única 
da Comarca de Ipueiras. Apelante: José Guatêr Possidonio. Advogado: Kelvi Aparecido dos Santos Junior (OAB: 48520/CE). 
Apelado: Banco Bradesco S/A.

Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.156 - 0201097-93.2023.8.06.0166 - Apelação Cível - 
Senador Pompeu/2ª Vara da Comarca de Senador Pompeu.

Apelante: Banco Itaú Consignado S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE).
Apelada: Maria Gorete Rodrigues. Advogado: Ericles de Olinda Bezerra (OAB: 41130/CE). Advogado: Túlio Alves Piancó 

(OAB: 42491/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE 
DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado``  1.157 - 0200719-74.2022.8.06.0069 - Apelação Cível - Coreaú/Vara Única da Comarca de 
Coreaú. Apte/Apdo: Maria Vieira do Nascimento. Advogado: Joaquim Marques Cavalcante Filho (OAB: 48472/CE).

Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Relator(a): MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
”A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado``  
1.158 - 0242622-65.2023.8.06.0001 - Apelação / Remessa Necessária - Fortaleza/17ª Vara Cível. Apelante: Lucas Machado 
Perugi e outro. Advogada: Manuela Carvalho Cândido Campos (OAB: 24736/CE). Apelado: Hapvida Assistência Médica Ltda. 
Advogado: Igor Macedo Facó (OAB: 16470/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. 
DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, 
no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.159 - 0200405-15.2024.8.06.0084 - Apelação Cível - Guaraciaba 
do Norte/Vara Única da Comarca de Guaraciaba do Norte. Apelante: Maria das Graças Feitoza do Carmo. Advogado: Luiz 
Valdemiro Soares Costa (OAB: 45911/DF). Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Advogada: Eny Angé Soledade Bittencourt 
de Araújo (OAB: 29442/BA). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-
lhe provimento conforme acórdão lavrado``  1.160 - 0201843-81.2023.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/2ª Vara Cível da 
Comarca de Acopiara. Apelante: Rosa Domingos de Souza.

Advogado: Francisco Regios Pereira Neto (OAB: 25034/CE). Apelado: Banco do Brasil S/A. Advogado: Wilson Sales 
Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.161 - 0200713-33.2023.8.06.0166 - Apelação Cível - Senador Pompeu/2ª 
Vara da Comarca de Senador Pompeu. Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: Francisco Sampaio de 
Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Apelado: Antonio Monteiro Sobrinho. Advogado: Ericles de Olinda Bezerra (OAB: 41130/
CE). Advogado: Túlio Alves Piancó (OAB: 42491/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.162 - 0200263-92.2024.8.06.0154 - Apelação Cível 
- Quixeramobim/2ª Vara da Comarca de Quixeramobim. Apelante: Antonio Cosmo da Silva. Advogado: Lívio Martins Alves 
(OAB: 15942/CE). Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. Advogado: Carlos Fernando de Siqueira Castro (OAB: 185570/SP). 
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme 
acórdão lavrado`` 1.163 - 0201256-51.2022.8.06.0043 - Apelação Cível - Barbalha/1ª Vara Cível da Comarca de Barbalha.

Apte/Apdo: João Carlos Queiroz da Silva. Advogado: Rafael Lopes Sampaio Granjeiro (OAB: 43458/CE). Apte/Apdo: 
Banco BMG S/A. Advogado: Fernando Moreira Drummond Teixeira (OAB: 108112/MG). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE 
DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.164 - 0052813-
40.2021.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/2ª Vara Cível da Comarca de Acopiara.

Apelante: Francisco Rodrigues da Silva. Advogado: Roger Daniel Lopes Leite (OAB: 33857/CE). Apelado: Banco Itaú 
Consignado S/A. Advogada: Eny Angé Soledade Bittencourt de Araújo (OAB: 40797A/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
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PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “Julgado 
prejudicado o recurso sem resolução de mérito conforme acórdão lavrado`` 1.165 - 0204649-89.2023.8.06.0029 - Apelação 
Cível - Acopiara/2ª Vara Cível da Comarca de Acopiara. Apte/Apdo: Antonia Vieira Lima.

Advogada: Anna Ronnéria Lacerda Souza (OAB: 45370B/CE). Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Advogado: Antônio de 
Moraes Dourado Neto (OAB: 30142/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, 
no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.166 - 0202805-07.2023.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/1ª 
Vara Cível da Comarca de Acopiara. Apelante: Luzimar Delfino de Sousa. Advogado: Ruan Carlos da Silva Soares (OAB: 
43870/CE). Advogado: Adriano Silva Lima (OAB: 47780/CE). Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Thiago Barreira Romcy 
(OAB: 23900/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento conforme acórdão lavrado`` 1.167 - 0200170-94.2024.8.06.0101 - Apelação Cível - Itapipoca/1ª Vara Cível da 
Comarca de Itapipoca. Apelante: Everson Pereira de Melo. Advogada: Camila Mirandola (OAB: 110654/PR). Apelado: Banco 
Bradesco S/A. Apelado: Banco do Brasil S/A. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Apelado: Caixa Econômica 
Federal - CEF. Advogado: Pedro Ivo Leão Ribeiro Agra Belmonte (OAB: 48821A/CE). Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. 
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado`` 1.168 - 0200184-54.2022.8.06.0067 - Apelação Cível - Chaval/Vara Única da Comarca de Chaval. Apelante: 
Raimundo Pereira dos Santos. Advogado: Ronny Araújo de Carvalho (OAB: 39284/CE).

Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE 
DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.169 - 0200148-
69.2023.8.06.0069 - Apelação Cível - Coreaú/Vara Única da Comarca de Coreaú. Recorrente/Rec: Antonio Ximenes de Sa. 
Advogado: Joaquim Marques Cavalcante Filho (OAB: 48472/CE). Recorrente/Rec: Banco Bradesco S/A. Advogada: Larissa 
Sento Sé Rossi (OAB: 45388A/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.170 - 0210809-54.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/29ª Vara 
Cível.

Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Apte/Apdo: 
Francisco Alberto da Silva. Advogada: José Idemberg Nobre de Sena (OAB: 14260/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE 
DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.171 - 0249557-
58.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/10ª Vara Cível. Apelante: Francisco Yago Martins Viana. Advogada: Juliana 
Suzuki Tavares (OAB: 28585/CE). Apelado: Buser Brasil Tecnologia Ltda. Advogada: Luciana Goulart Penteado (OAB: 
167884/SP). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado`` 1.172 - 0200884-13.2023.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/1ª Vara Cível da Comarca de 
Acopiara. Apte/Apdo: Maria Diomar da Silva. Advogado: Domingos Maria Bezerra Júnior (OAB: 27346/CE). Apte/Apdo: Banco 
do Brasil S/A. Advogado: Nei Calderon (OAB: 114904/SP).

Advogado: Marcelo Oliveira Rocha (OAB: 113887/SP). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA JULGADORES: 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.173 - 0280079-68.2022.8.06.0001 - Apelação 
Cível - Fortaleza/7ª Vara Cível. Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Advogado: Marco Antônio 
Crespo Barbosa (OAB: 115665/SP). Apelada: Rita Maria Aquino Freitas. Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.174 - 0200464-98.2022.8.06.0075 
– Apelação Cível – Eusébio/1ª Vara Cível da Comarca de Eusébio. Apelante: Rafaela de Oliveira Vale. Advogado: Gabriel 
Marco Pimentel Archanjo de Oliveira (OAB: 41822/CE). Advogado: Paulo Roberto Lopes Júnior (OAB: 46673/CE). Apelado: 
Banco Itaucard S/A. Advogada: Roberta Beatriz do Nascimento (OAB: 192649/SP). Advogado: José Lídio Alves dos Santos (OAB: 
35180A/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado`` 1.175 - 0622476-04.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/4ª Vara Cível. Agravante: 
Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Agravado: AM Coelho - ME. 
Advogado: Leandro de Sá Coelho Neto (OAB: 20073/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado``  1.176 - 0622381-71.2024.8.06.0000 - Agravo 
de Instrumento - Fortaleza/34ª Vara Cível. Agravante: D. H. A. F. R. P. R. A. de M.. Advogado: Hudson Lira Matos Ferreira 
(OAB: 36182/CE). Advogado: Isabela Tainne Batalha Guimarães (OAB: 50731/CE). Agravado: Unimed Fortaleza - Sociedade 
Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.177 - 0119754-
76.2009.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/22ª Vara Cível. Apelante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: 
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Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Apelado: Tubo Leve Indústria e Comércio de Tubos e Conexões Ltda.. Advogado: 
Gerardo Magela Araujo F.junior (OAB: 9078/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. 
DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, 
no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.178 - 0201038-05.2023.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/2ª 
Vara Cível da Comarca de Sobral. Apelante: Liduina Sousa do Nascimento. Advogada: Ana Luíza Barbalho Parente (OAB: 
29864/CE).

Advogado: Diego Silva Parente (OAB: 24856/CE). Apelado: Banco Pan S/A. Advogado: João Vitor Chaves Marques (OAB: 
30348/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado`` 1.179 - 0276035-06.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/39ª Vara Cível. Apelante: 
Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Apelado: K2 Indústria e Serviços 
de Plásticos e Bombas Ltda. Advogado: Lúcio Modesto Chaves Lucena de Farias (OAB: 5004/CE). Advogado: Lúcio Modesto 
Chaves Lucena de Farias Filho (OAB: 33744/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. 
DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, 
no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado``  1.180 - 0201302-19.2023.8.06.0071 - Apelação Cível - Crato/1ª Vara 
Cível da Comarca de Crato. Apelante: Jose Vitor Rodrigues Bezerra. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. 
Apelado: Banco Honda S/A.

Advogado: Hiran Leão Duarte (OAB: 10422/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.181 - 0050423-71.2021.8.06.0070 - Apelação 
Cível - Crateús/2ª Vara Cível da Comarca de Cratéus. Apelante: Banco Bradesco S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior 
(OAB: 17314/CE). Preposto: Banco Bradesco S/A. Apelado: Jose Eucir de Castro Moura. Advogada: Maria Leidiane Coutinho 
Coelho (OAB: 11648/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-
lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado`` 1.182 - 0241306-17.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/16ª Vara 
Cível. Apelante: Banco Volkswagen S/A. Advogado: Flávio Neves Costa (OAB: 153447/SP). Relator(a): MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.183 - 0201176-
71.2022.8.06.0113/50000 - Embargos de Declaração Cível - Jucás/Vara Única da Comarca de Jucás. Embargante: Banco 
C6 S/A. Advogada: Fernanda Rafaella Oliveira de Carvalho (OAB: 32766/PE). Embargada: Maria Lucia Araújo do Nascimento. 
Advogada: Cícera Gomes Bezerra (OAB: 34828/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA JULGADORES: 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.184 - 0035548-66.2008.8.06.0001/50000 - Agravo 
Interno Cível - Fortaleza/30ª Vara Cível. Agravante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Advogado: 
Tibério de Melo Cavalcante (OAB: 15877/CE). Agravado: Joao Paulo de Araujo Sousa. Advogado: Jose Orisvaldo Brito da Silva 
(OAB: 21292/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE 
DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado`` 1.185 - 0200301-44.2022.8.06.0132 - Apelação Cível - Nova Olinda/Vara Única da Comarca de 
Nova Olinda.

Apelante: A. C. P.. Advogado: Marcos Jose Cruz Saraiva (OAB: 8079/CE). Apelado: P. Y. G. P., R. P. K. L. G. da S.. 
Advogado: Joao Miguel Sampaio (OAB: 45598/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram 
do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.186 -  0199205-04.2019.8.06.0001/50000 - 
Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/26ª Vara Cível. Embargante: Drive Car Comércio de Veículos Multimarcas Ltda.. 
Advogado: Mozart Gomes de Lima Neto (OAB: 16445/CE). Embargado: Localiza Rent a Car S/A. Advogada: Flávia Almeida 
Moura Di Latella (OAB: 109730/MG). Advogado: Fernando Moreira Drummond Teixeira (OAB: 108112/MG). Embargada: 
Francisca Maria Almeida de Sousa. Embargado: Nilson Gomes de Souza. Curador Esp.: Defensoria Pública do Estado do 
Ceará. Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado`` 1.187 - 0645940-94.2000.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/35ª Vara Cível. Apelante: Banco 
do Brasil S/A. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Apelado: Manoel Palhano de Melo. Relator(a): MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 
câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.188 - 
0022207-69.2017.8.06.0158 - Apelação Cível - Russas/2ª Vara Cível da Comarca de Russas. Apelante: Unimed Fortaleza 
- Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Apelado: Davi Lucas de Oliveira 
Bessa. Repr. Legal: Viviane de Oliveira Bezerra. Repr. Legal: Fredson de Souza Bessa. Advogada: Maria Izabel Costa Fernandes 
Rego (OAB: 6109/RN). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado`` 1.189 - 0165194-46.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/2ª Vara de Registros 
Públicos. Apelante: Mário Guilherme da Silveira. Apelante: Vera Lúcia Galvão da Silveira. Apelante: Raymundo Guilherme 
da Silveira. Apelante: Dalva Moraes da Silveira. Apelante: Maria de Lourdes da Silveira Quindere. Apelante: Maria Helena 
Silveira Brandão. Apelante: Jaime de Pinho Neto Brandão. Apelante: Sandra Maria Silveira de Vasconcelos. Apelante: Jorge 



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

369Disponibilização: quarta-feira, 16 de outubro de 2024 Fortaleza, Ano XV - Edição 3414Caderno 2: Judiciario

Luiz Silveira Vasconcelos. Apelante: Gilberto Silveira de Vasconcelos. Apelante: Liane Tajra. Apelante: Germano Silveira de 
Vasconcelos. Apelante: Mário Sérgio Silveira de Vasconcelos. Apelante: Adolpho Quixadá Neto. Apelante: Carmem Silva Girão 
Barros. Apelante: William Gasparac. Apelante: Maria Madalena Gasparac. Apelante: Armando Quixada Pereira. Apelante: 
Milena Coelho Quixadá Pereira. Apelante: Adolpho Quixadá Neto. Apelante: Maria das Graças Freire Quixadá. Apelante: 
Alfredo Salgado Neto. Apelante: Myrtes Neiva Salgado. Apelante: Antônio Pereira de Menezes Filho. Apelante: Odalice 
Campos Menezes. Apelante: Noemi Quixadá Monteiro. Apelante: Antônio Maria Monteiro.

Apelante: Afrânio Quixadá Pereira. Apelante: Sônia Rute Quixadá Pereira. Apelante: Fernanda Maria Gomes Quixadá. 
Apelante: Aluisio Quixadá Pereira de Menezes. Apelante: Ayrton Salgado. Apelante: Cristiana Vital Quixadá. Apelante: 
Nancy Salgado. Apelante: Augusto Adolfo Salgado. Apelante: Eduardo Magalhães Salgado. Advogado: Heber Quinderé Júnior 
(OAB: 4328/CE). Apelado: Empreendimento São Carlos. Advogada: Renata Dantas de Oliveira Mercadante (OAB: 15484/CE). 
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme 
acórdão lavrado``  1.190 - 0044033-03.2012.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/3ª Vara Cível da Comarca de Sobral. 
Apelante: Luciana de Castro Gomes. Advogada: Bruna Monik Feitosa Parente (OAB: 23612/CE). Apelada: Antonia Cicera 
Duarte Medeiros. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA 
JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.191 - 0008406-65.2011.8.06.0136 
- Apelação Cível - Pacajus/2ª Vara da Comarca de Pacajus. Apelante: Apavel Aparecida Veículos Ltda. Advogado: Carlos 
Henrique da Rocha Cruz (OAB: 5496/CE). Apelante: Banco Volvo (Brasil) S/A.

Advogada: Stephany Mary Ferreira Regis da Silva (OAB: 53612/PR). Advogada: Magda Luiza Rigodanzo Egger de Oliveira 
(OAB: 23601/CE). Apelado: Francisco Charles Noronha Chaves. Advogado: Juvenal Lamartine Azevedo Lima (OAB: 2587/CE). 
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado`` 1.192 - 0206749-04.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/36ª Vara Cível. Apelante: Unimed Fortaleza 
- Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Apelada: Margarida Augusta da 
Silva Dutra. Repr. Legal: Zilda Maria Dutra Rocha. Advogado: Bruno Riedel Nunes (OAB: 42991/CE). Relator(a): MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado``  
1.193 - 0149132-33.2016.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/34ª Vara Cível. Apelante: Eliomar Santos Maia. Advogado: 
Jean Efferton Ribeiro Amorim dos Santos (OAB: 30960/CE). Apelado: Google Brasil Internet Ltda.. Advogado: Fabio Rivelli 
(OAB: 30773A/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento conforme acórdão lavrado``  1.194 - 0007992-55.2009.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/25ª Vara Cível. 
Apelante: BV Financeira S/A - Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado: João Francisco Alves Rosa (OAB: 37066A/
CE). Apelado: Glauco Eugenio Vitorino Costa. Advogada: Lúcia Maria Alves Massilon (OAB: 8156/CE). Relator(a): MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.195 
- 0047108-69.2013.8.06.0117 - Apelação Cível - Maracanaú/1ª Vara. Apelante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará - 
Cagece. Advogado: José Alexandre Ximenes Aragão (OAB: 14456/CE). Apelado: Aloizio Alves de Souza. Apelada: Maria 
de Fatima Ferreira de Sousa. Apelada: Ana Maria Venancio da Silva. Apelado: Domingos Savio Costa Rodrigues. Apelada: 
Dyanne Abreu de Souza. Apelado: Fabio Abreu de Souza. Apelado: Jocelia de Sousa Nascimento. Apelado: Jose Luiz 
Venancio da Silva. Apelada: Maria Isabel Gois. Apelado: Rafael Ferreira de Sousa. Apelada: Sirleide Ferreira Santos Almeida. 
Apelada: Zulene de Oliveira Silva. Apelado: João Rodrigues Costa. Advogado: Tibério Almeida Peres (OAB: 19230/CE). 
Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. 
DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado``  1.196 - 0399266-90.2010.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/4ª Vara de Família. Apelante: R. F. S.. Advogado: 
Adriano Geoffrey de Gois Araújo (OAB: 14714/CE). Apelada: N. N. N.. Apelado: L. A. N.. Apelado: D. A. A. N.. Apelada: F. 
de C. N. D.. Apelada: A. E. N.. Apelada: M. de W. N.. Apelado: A. N. J.. Apelado: F. N.. Advogada: Mara Thays Maia Ferreira 
(OAB: 19462/CE). Advogada: Karileny Sales Pinto Uchoa (OAB: 21348/CE). Apelado: P. F. N.. Apelada: P. F. N.. Apelado: A. 
C. F. N.. Apelada: A. F. N.. Apelado: J. A. F. N.. Apelada: A. F. N.. Apelada: P. F. N.. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.197 - 0033529-
24.2007.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/35ª Vara Cível. Apelante: Lindete Lopes de Moura. Apelada: Fundação Sistel 
de Seguridade Social. Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB: 16599A/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.198 - 0128620-
63.2015.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/13ª Vara de Família.

Apelante: M. J. L. de L.. Advogado: Flávio Jacinto da Silva (OAB: 6416/CE). Advogada: Lia Viana Filgueira (OAB: 29745/
CE). Apelado: M. A. P. da S.. Advogado: Fauzer Henrique Haidar Guimaraes (OAB: 26691/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.199 - 0024935-
55.2006.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/29ª Vara Cível. Apelante: FAELCE - Fundação Coelce de Seguridade Social. 
Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Apelado: José Nilo Ribeiro da Costa. Advogado: Ênio Ponte Mourão (OAB: 
12808/CE). Advogado: Vinícius Maia Lima (OAB: 13299/CE). Advogada: Adriana Griao Botelho Mourao (OAB: 21161/CE). 
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Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. Revisor(a): JUCID PEIXOTO DO AMARAL. JULGADORES: EXMO. DES. 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.200 - 0107484-54.2008.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/11ª 
Vara Cível. Apelante: Arlinda Maria Farias Alves. Advogado: Vinícius Maia Lima (OAB: 13299/CE). Advogado: Ênio Ponte 
Mourão (OAB: 12808/CE). Apelado: Fundação Sistel de Seguridade Social. Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB: 
16599A/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado`` 1.201 - 0118052-17.2017.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/35ª Vara Cível. Apelante: Alba 
Célia Marinho. Advogado: Ricardo César Vieira Madeiro (OAB: 17932/CE). Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. 
Advogado: André Nieto Moya (OAB: 235738/SP). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. 
DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado`` 1.202 - 0182454-10.2017.8.06.0001 - Apelação Cível 
- Fortaleza/6ª Vara Cível. Apelante: Adriano Rabelo. Apelante: João Batista Rabelo. Advogado: Mário Vidal de Vasconcelos 
Neto (OAB: 7337/CE). Apelado: Fundo de Liquidação Financeira - Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não 
Padronizados. Advogado: Fabrício Rocha da Silva (OAB: 206338/SP). Advogado: Antônio Leopardi Rigat Garavaglia Marianno 
(OAB: 310592/SP). Advogado: Helio Moretzsohn de Carvalho Junior (OAB: 358087/SP). Advogada: Juliana Menin Silberschmidt 
(OAB: 400951/SP). Advogado: Fernando Dishtchekenian Fronteira (OAB: 418519/SP). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.203 - 0080467-
43.2008.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/8ª Vara Cível. Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: Hiran 
Leão Duarte (OAB: 10422/CE). Advogada: Eliete Santana Matos (OAB: 10423/CE). Apelado: Antonio Alves Penha. Advogado: 
José Messias Ferreira (OAB: 13095/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.204 - 0199820-91.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/4ª 
Vara Cível. Apelante: Amil - Assistência Médica Internacional S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142/
CE). Apelada: Juscilene Araujo da Silva Barreira. Advogado: Caico Gondim Borelli (OAB: 24895/CE). Relator(a): PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 
câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.205 
- 0006148-64.2012.8.06.0163/50001 - Embargos de Declaração Cível - São Benedito/Vara Única da Comarca de São 
Benedito. Embargante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Advogado: Rostand Inácio dos Santos 
(OAB: 37246A/CE). Embargado: Raimundo Joaquim Damasceno. Advogada: Fabiana Negreiros de Azevedo (OAB: 35010/
CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme 
acórdão lavrado`` 1.206 - 0171091-60.2016.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/11ª Vara de Família. Apelante: N. O. 
P.. Apelante: E. T. P.. Apelante: L. O. P.. Advogado: Samir David Ferreira e Silva (OAB: 38021/CE). Apelada: J. L. de O. R.. 
Advogado: André de Oliveira Parente (OAB: 18637/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado``  1.207 - 0204940-28.2013.8.06.0001 - Apelação Cível - 
Fortaleza/18ª Vara de Família. Apelante: C. L. A. C. A.. Apelante: M. X. de A. A.. Advogado: Caio Hernani Veloso Martins 
(OAB: 143015/MG). Advogado: Ronaldo Sales do Nascimento Junior (OAB: 77214/MG). Apelada: F. L. de S. L.. Advogada: 
Maria Efigenia Ribeiro Barbosa (OAB: 5506/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. 
DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.208 - 0007840-15.2017.8.06.0134 - Apelação Cível - Novo 
Oriente/Vara Única da Comarca de Novo Oriente.

Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Advogado: Tibério de Melo Cavalcante (OAB: 15877/
CE). Apelada: M. R. C. M.. Repr. Legal: Valda Alves Calaça.

Advogada: Aline Ignácio Teixeira (OAB: 19375/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. 
DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.209 - 0002361-75.2019.8.06.0100 - Apelação 
Cível - Itapajé/2ª Vara da Comarca de Itapajé. Apelante: Junes Dete Lopes Ferreira. Advogada: Sarah Camelo Morais (OAB: 
37288/CE). Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Thiago Barreira Romcy (OAB: 23900/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.210 - 0197213-
08.2019.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/4ª Vara Cível. Agravante: Francisco Marlon Torres Lima. 
Advogado: Rayssa Fernandes Sales (OAB: 40956/CE). Agravado: Companhia de Água e Esgoto do Ceará - Cagece. Advogada: 
Maria Rachel de Andrade Costa (OAB: 14437/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. 
DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.211 - 0068850-63.2016.8.06.0112/50000 - Embargos de 
Declaração Cível - Juazeiro do Norte/1ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte. Embargante: Unimed Fortaleza - 
Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Embargado: Rosemary dos Santos 
Barbosa. Advogado: Sérgio Gurgel Carlos da Silva (OAB: 2799/CE). Advogada: Yanna Paula Luna Esmeraldo (OAB: 16696/
CE). Advogada: Marcela Leopoldina Quezado Gurgel e Silva (OAB: 18971/CE). Advogada: Mariana Gomes Pedrosa Bezerra 
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Gurgel (OAB: 193480/CE). Advogado: Sérgio Quezado Gurgel e Silva (OAB: 28561/CE). Advogada: Samara da Paz Oliveira 
(OAB: 244820/CE). Advogada: Amanda Peres da Silveira (OAB: 24573/CE). Advogada: Patricia Lucas Maia (OAB: 320120/
CE). Advogada: Cícera Emanuelly Martins Barbosa (OAB: 326670/CE). Advogada: Aline Fernanda Pereira Costa Monteiro 
(OAB: 32779/CE). Advogado: Paolo Giorgio Quezado Gurgel e Silva (OAB: 16629/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por 
unanimidade, não conheceu do presente recurso`` 1.212 - 0175583-90.2019.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível 
- Fortaleza/33ª Vara Cível.

Embargante: Banco Pan S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142/CE). Embargado: João Batista Braga. 
Advogada: José Idemberg Nobre de Sena (OAB: 14260/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. 
DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.213 - 0626856-41.2022.8.06.0000/50000 - Agravo 
Interno Cível - Fortaleza/4ª Vara de Sucessões. Agravante: Salvador Manoel de Francesco Graça. Agravante: Katarina 
Liz de Francesco Graça Cabral. Agravante: Douglas Henrique de Francesco Graça. Advogado: Francisco Yago Oliveira do 
Nascimento (OAB: 43625/CE). Agravado: Espólio de Ademar Fernandes da Graça. Inventariante: Felipe Pinto Graça. Advogado: 
Raimundo Nonato de Farias (OAB: 12166/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.214 - 0011506-48.2017.8.06.0126 - Apelação Cível - Mombaça/2ª 
Vara da Comarca de Mombaça.

Apte/Apdo: Antonio Pinheiro de Souza. Advogado: Rokylane Gonçalves Brasil (OAB: 31058/CE). Apte/Apdo: BCV - Banco 
de Crédito e Varejo S/A. Advogado: Carlos Eduardo Pereira Teixeira (OAB: 327026/SP). Advogado: Rodrigo Scopel (OAB: 40004/
RS). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado`` 1.215 - 0273968-05.2021.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/39ª Vara Cível. 
Embargante: Maria Itala Padilha Loiola. Curador Esp.: Ana Claúdia Padilha Loiola. Advogada: Hannah Helena de Souza Pinheiro 
(OAB: 44159/CE). Embargado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto 
(OAB: 16477/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado`` 1.216 - 0209030-98.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/34ª Vara Cível. Apte/Apdo: 
Companhia de Água e Esgoto do Ceará - Cagece. Advogada: Sheila Dantas Bandeira de Melo (OAB: 14439/CE). Apte/Apdo: 
Maria José de Lima Pereira. Advogado: Anco Marcio de Azevedo Damasceno (OAB: 10831/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.217 - 0014621-
17.2017.8.06.0049 - Apelação Cível - Beberibe/2ª Vara da Comarca de Beberibe. Apelante: E. dos S.. Def. Público: Defensoria 
Pública do Estado do Ceará. Apelado: A. L. M.. Advogado: Tadeu Colaço de Almeida (OAB: 16968/CE). Relator(a): PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 
câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.218 - 
0050421-42.2020.8.06.0101 - Apelação Cível - Itapipoca/2ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca. Apelante: Itaú Unibanco 
S/A. Advogado: Nelson Monteiro de Carvalho Neto (OAB: 60359/RJ). Apelada: Maria Eliene Sousa Silva. Advogado: Wesley 
Marinho Cordeiro (OAB: 27577B/CE). Advogado: Anderson Barroso de Farias (OAB: 19623/CE). Advogado: Armando Barroso 
de Farias (OAB: 15123/CE). Advogada: Letícia da Silva Linhares (OAB: 42384/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.219 - 0154749-
08.2015.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/11ª Vara de Família. Apelante: J. S. M. F.. Advogado: Paulo Viana Maciel 
(OAB: 5904/CE). Advogado: José Augusto Bezerra Cavalcante Neto (OAB: 9331/CE). Apelada: F. de F. A. de P.. Advogado: 
Raimundo Gualberto Cardoso Filho (OAB: 11331/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. 
DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.220 - 0051201-46.2021.8.06.0133 - Apelação 
Cível - Nova Russas/2º Vara da Comarca de Nova Russas. Apelante: Gonçalo de Oliveira Lima. Advogado: Raul de Souza 
Martins (OAB: 29863/CE). Advogada: Iris Gonçalves Franco (OAB: 36389/CE). Advogado: Matheus Vieira Farias (OAB: 45064/
CE). Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Advogado: 
Lourenço Gomes Gadêlha de Moura (OAB: 21233/PE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. 
DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.221 - 0050491-12.2021.8.06.0170 - Apelação 
Cível - Tamboril/Vara Única da Comarca de Tamboril. Apte/Apdo: Madalena Sousa Silva. Advogado: Francisco Gustavo 
Muniz de Mesquita (OAB: 31449/CE). Advogado: Francisco Rudinei Soares de Souza (OAB: 23240/CE). Advogado: Daniel 
Farias Tavares (OAB: 24902/CE). Apte/Apdo: SABEMI Seguradora S/A.

Advogado: Juliano Martins Mansur (OAB: 113786/RJ). Advogado: Bernardo Vieira de Castro (OAB: 132128/RJ). Relator(a): 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. 
DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme 
acórdão lavrado`` 1.222 - 0000438-17.2018.8.06.0175/50000 - Embargos de Declaração Cível - Trairi/2ª Vara da Comarca de 
Trairi. Embargante: Fabiana Flor de Sousa. Advogado: José Rocha de Paula Júnior (OAB: 40086/CE). Embargado: Companhia 
Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE).

Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
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EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado`` 1.223 - 0050109-59.2020.8.06.0071 - Apelação Cível - Crato/Vara Única de Família e Sucessões da 
Comarca de Crato. Apelante: F. de L.. Advogado: Aécio da Silva Alencar (OAB: 24531/CE). Apelado: R. G. D.. Advogado: 
João Paulo Dias Peixoto (OAB: 26474/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. 
DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.224 - 0269384-89.2021.8.06.0001/50000 - Embargos de 
Declaração Cível - Fortaleza/36ª Vara Cível. Embargante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará - Cagece. Advogado: João 
Paulo Gomes Dias (OAB: 20746/CE). Embargada: Rita Prudencio de Sousa. Advogado: Thiago Marinho Santos (OAB: 45323/
CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado`` 1.225 - 0184553-79.2019.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/35ª Vara Cível. 
Embargante: Suellen Cristhine Oliveira Lima. Advogada: Vanessa Alexandre Maia (OAB: 37530/CE). Embargado: Hapvida 
Assistência Médica Ltda.. Advogado: Igor Macedo Facó (OAB: 16470/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.226 - 0147721-86.2015.8.06.0001 
- Apelação Cível - Fortaleza/23ª Vara Cível. Apelante: Ticiane da Silva Albuquerque Ribeiro. Advogada: Naíde Raquel 
Koppe (OAB: 20255/CE). Advogado: Francisco José Guimarães Peixoto (OAB: 23227/CE). Apelado: Embratel TVSAT 
Telecomunicações Ltda.. Apelado: Claro S/A. Advogado: Rafael Gonçalves Rocha (OAB: 45494/CE). Relator(a): PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 
câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado``  1.227 - 
0002689-46.2015.8.06.0067 - Apelação Cível - Chaval/Vara Única da Comarca de Chaval. Apelante: Francisco das Chagas 
Roseno da Cruz.

Advogado: Rayla Maria Oliveira Carneiro (OAB: 41039/CE). Apelado: Banco do Brasil S.a.
Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Advogado: Nei Calderon (OAB: 33485/CE). Relator(a): PAULO DE 

TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 
câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.228 - 
0000218-80.2018.8.06.0090 - Apelação Cível - Icó/1ª Vara Cível da Comarca de Icó. Apelante: Carina de Morais Sinfronio 
Ferreira. Advogado: Rian de Sousa Nicolau (OAB: 22794/CE). Apelado: Caixa Seguradora S/A. Advogado: Eduardo José de 
Souza Lima Fornellos (OAB: 28240/PE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.229 - 0200250-90.2022.8.06.0113/50001 - Embargos de Declaração 
Cível - Jucás/Vara Única da Comarca de Jucás. Embargante: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e Investimento. Advogado: 
Lázaro José Gomes Júnior (OAB: 8125/MS). Embargada: Maria Raimunda de Sousa. Advogado: Igor Bandeira Pereira Leite 
(OAB: 42107/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado`` 1.230 - 0050243-79.2021.8.06.0062 - Apelação Cível - Cascavel/2ª Vara da Comarca 
de Cascavel. Apelante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará - Cagece. Advogada: Kênia Rios de Lima (OAB: 21769/CE). 
Advogado: José Alexandre Ximenes Aragão (OAB: 14456/CE). Apelada: Marilza Cardoso da Silva. Def. Público: Defensoria 
Pública do Estado do Ceará. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-
lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.231 - 0269864-04.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/1ª Vara de 
Família. Apelante: L. A. C. M.. Advogado: Ivaldo José Magalhães de Sousa (OAB: 6708/CE). Apelada: G. L. A. M. R. P. C. A. 
L.. Apelada: D. A. M. R. P. C. A. L.. Apelada: I. A. M. R. P. C. A. L.. Soc. Advogados: Fabricio de Ávila Oliveira (OAB: 40798/
CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme 
acórdão lavrado`` 1.232 - 0914199-69.2014.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/14ª Vara Cível. Apelante: Seguradora 
Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Advogado: Tibério de Melo Cavalcante (OAB: 15877/CE). Advogada: Clarissa 
de Melo Cavalcante (OAB: 19722/CE). Apelado: Meyrianne Souza do Nascimento. Advogado: Thiago Amorim Marques (OAB: 
168528/RJ). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado`` 1.233 - 0205255-12.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/26ª Vara Cível. Apelante: 
Companhia de Água e Esgoto do Ceará - Cagece. Advogado: João Paulo Gomes Dias (OAB: 20746/CE). Apelado: Marcio 
Raniei Pinheiro Nunes. Advogado: Waldyr Francisco dos Santos Sobrinho (OAB: 29442/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.234 - 0030898-
26.2011.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro do Norte/2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Juazeiro do 
Norte. Apelante: Niomar Ramos Gonçalves. Advogada: Rosana da Silva Mofati (OAB: 115341/RJ). Advogada: Camila Lemos 
da Silva (OAB: 179203/RJ). Advogada: Ilma Peixoto Costa (OAB: 48157/RJ). Apelado: Espólio de Novarino Gonçalves Ferreira. 
Inventariante: Geralda Pinheiro Gonçalves. Advogado: Luiz Soares Lima (OAB: 6517/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.235 - 0015797-
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86.2018.8.06.0084 - Apelação Cível - Guaraciaba do Norte/Vara Única da Comarca de Guaraciaba do Norte. Apelante: 
Americanas S/A. Advogado: Thiago Mahfuz Vezzi (OAB: 31478/CE). Apelado: Antonia Elizabeth Camelo André. Advogada: 
Samilly Araújo Ribeiro Matos (OAB: 29510/CE). Advogada: Maiara de Sousa Silva (OAB: 38053/CE). Relator(a): PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 
câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.236 - 
0050025-71.2020.8.06.0099 - Apelação Cível - Itaitinga/2ª Vara da Comarca de Itaitinga. Apelante: Companhia Energética do 
Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Apelada: Camila Calixto dos Santos. Repr. Legal: Defensoria 
Pública do Estado do Ceará. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-
lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.237 - 0050424-28.2021.8.06.0047 - Apelação Cível - Baturité/2ª Vara Cível da 
Comarca de Baturité. Apelante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). 
Apelado: Maria de Jesus Ribeiro Bessa. Advogado: Sérgio Maciel Pinheiro (OAB: 31736/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.238 - 0014159-
60.2017.8.06.0049 - Apelação Cível - Beberibe/2ª Vara da Comarca de Beberibe. Apelante: L. dos S. S.. Def. Público: 
Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: E. R. dos S.. Advogado: Antônio Eduardo de Almeida Neto (OAB: 47786/CE). 
Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. 
DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado`` 1.239 - 0002940-09.2019.8.06.0137 - Apelação Cível - Pacatuba/2ª Vara da Comarca de Pacatuba. Apelante: Ana 
Beatriz Batista da Silva. Apelado: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE).

Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado`` 1.240 - 0638899-10.2022.8.06.0000/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/6ª Vara de Família. 
Embargante: A. S. B.. Advogado: Tiago de Lima Simoes (OAB: 33868/PE). Advogado: Maria Carolina Brito de Santana (OAB: 
57521/PE). Embargado: L. H. T. de B., R. P. A. C. T. de S. B.. Repr. Legal: Aline Cristina Teixeira de Souza Brito. Advogado: 
Fernando Alfredo Rabello Franco (OAB: 11990/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA JULGADORES: EXMO. 
DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.241 - 0248809-94.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - 
Fortaleza/8ª Vara de Família.

Apelante: M. de F. G. da S.. Advogada: Antônia Margarida Pereira Fortaleza (OAB: 34166/CE). Apelada: L. M. C. de A.. 
Apelado: A. C. C. de A.. Advogado: Antônio Kairo Rodrigues Silva (OAB: 24805/CE). Apelada: M. A. C. de A.. Apelado: M. C. S. 
de A.. Curador Esp.: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. 
DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.242 - 0640188-75.2022.8.06.0000 - Agravo de 
Instrumento - Fortaleza/2ª Vara Cível. Agravante: Francisco Deyved da Silva Araujo. Advogada: Matheus Cintra Bezerra 
(OAB: 14849/CE). Agravado: Coleção Textil ltda.. Advogada: Kelly Cristina Fávero (OAB: 126888/SP). Relator(a): PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 
câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.243 -  
0052852-42.2020.8.06.0071 - Apelação Cível - Crato/1ª Vara Cível da Comarca de Crato. Apelante: Jose Elenildo Freitas 
Lima Me. Advogado: Ricardo Daniel Meneghello (OAB: 314884/SP). Advogado: Ed Matos da Silva (OAB: 409720/SP). Apelado: 
Erivaldo Rodrigues dos Santos. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.244 - 0205235-
84.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/15ª Vara Cível. Apelante: M. P. de M. L. dos S.. Advogado: Bruno de Miranda 
Leao Felicio (OAB: 23219/CE). Apelado: Twitter Brasil Rede de Informação Ltda.. Advogado: Guilherme Kaschny Bastian (OAB: 
266795/SP). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado``  1.245 - 0052010-19.2021.8.06.0171 - Apelação Cível - Tauá/1ª Vara Cível da Comarca de Tauá. 
Apelante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Apelado: Antonio Cleudo 
Abreu Pereira. Advogada: Maria Nair Vilma de Freitas (OAB: 29875/CE). Advogada: Isabela Duran Cavalcante Lacerda (OAB: 
44964/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado`` 1.246 - 0100196-26.2006.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/22ª Vara Cível. Apelante: 
Companhia de Água e Esgoto do Ceará - Cagece. Advogada: Maria Rachel de Andrade Costa (OAB: 14437/CE). Apelada: 
Nonarina Maria Martins do Amaral. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado`` 1.247 - 0017647-
54.2019.8.06.0113 - Apelação Cível - Jucás/Vara Única da Comarca de Jucás. Apelante: J. H. de A. B.. Advogado: Marco 
Antônio Sobreira Bezerra (OAB: 9414/CE). Apelada: M. do C. B. de S.. Advogado: Bergson Gomes Bezerra (OAB: 5969/CE). 
Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
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acórdão lavrado`` 1.248 - 0623696-71.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/21ª Vara Cível. Agravante: E. da 
S. G. R. P. L. N. de O. G.. Advogada: Maria Suellen Carvalho Leite (OAB: 28188/CE). Agravado: Unimed Fortaleza - Sociedade 
Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado``  1.249 - 0050079-
85.2020.8.06.0180 - Apelação Cível - Reriutaba/Vara Única da Comarca de Reriutaba. Apelante: Lidia de Sousa Lopes. 
Advogado: João Paulo Júnior (OAB: 11081/CE). Advogada: Antonia Cleide Ribeiro Pereira (OAB: 45676/CE). Apelado: 
Companhia de Água e Esgoto do Ceará - Cagece. Advogada: Maria Rachel de Andrade Costa (OAB: 14437/CE). Advogado: 
Jader Matos Cavalcante Filho (OAB: 24654/CE). Advogada: Kênia Rios de Lima (OAB: 21769/CE). Advogado: João Paulo 
Gomes Dias (OAB: 20746/CE). Advogada: Sheila Dantas Bandeira de Melo (OAB: 14439/CE). Advogado: José Alexandre 
Ximenes Aragão (OAB: 14456/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.250 - 0252338-87.2021.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração 
Cível - Fortaleza/15ª Vara Cível. Embargante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará - Cagece. Advogado: João Paulo Gomes 
Dias (OAB: 20746/CE). Embargado: Daniele de Souza Silva. Advogado: Daniele de Souza Silva (OAB: 43366/CE). Relator(a): 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado`` 1.251 -  0627381-86.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/39ª Vara Cível. Agravante: J. G. de S. V. 
R. P. M. A. de S.. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Agravado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa 
Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado`` 1.252 -  0009421-
21.2019.8.06.0126/50000 - Embargos de Declaração Cível - Mombaça/2ª Vara da Comarca de Mombaça. Embargante: 
Aparecida Gomes Ricarte. Advogado: Rokylane Gonçalves Brasil (OAB: 31058/CE). Embargado: Banco Bradesco 
Financiamentos S/A. Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.253 - 0008836-
66.2019.8.06.0126/50000 - Embargos de Declaração Cível - Mombaça/2ª Vara da Comarca de Mombaça. Apelante: José 
Miguel da Silva. Advogado: Rokylane Gonçalves Brasil (OAB: 31058/CE). Embargado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. 
Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado`` 1.254 - 0200640-
57.2022.8.06.0114 - Apelação Cível - Lavras da Mangabeira/Vara Única da Comarca de Lavras da Mangabeira. Apelante: 
Jesus Melquiades Gomes. Advogado: Marcus André Fortaleza de Sousa (OAB: 19091/CE). Apelado: Banco BMG S/A. 
Advogado: Fábio Frasato Caires (OAB: 29282A/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. 
DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.255 - 0117135-61.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - 
Fortaleza/30ª Vara Cível. Apelante: Sergio Henrique Araujo Nascimento. Apelado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 
DPVAT S/A. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado`` 1.256 - 0029880-71.2016.8.06.0151 - Apelação Cível - Quixadá/2ª Vara Cível da Comarca de 
Quixadá. Apelante: Raimunda Jozilda Silva Bezerra. Apelante: Antônio Fernandes da Silva Neto. Apelante: Francisco Diego 
Silva Bezerra. Advogado: Sérgio Henrique de Lima Onofre (OAB: 25782/CE). Advogada: Thavylla Saraiva Santos (OAB: 32975/
CE). Apelado: Sompo Seguros S/A. Advogado: Francisco de Assis Lelis de Moura Júnior (OAB: 23289/PE). Relator(a): PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 
câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.257 - 
0116425-07.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/8ª Vara de Família. Apelante: I. B. de S.. Advogado: João Francisco 
Farias da Costa (OAB: 13047/CE). Testemunha: Tereza Cristina de Alencar Facundes. Testemunha: Mario Domingos da Silva.

Advogado: Francisco Yuri de Sousa Gonçalves (OAB: 46017/CE). Apelada: D. M. T.. Def. Público: D. P. do E. do C.. 
Apelado: C. D. M. T.. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-
lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.258 - 0201625-61.2023.8.06.0091 - Apelação Cível - Iguatu/1ª Vara Cível da 
Comarca de Iguatu. Apelante: P. L. de O. L., R. P. F. C. de O. C.. Advogada: Anna Ariane Araújo de Lavor (OAB: 23203/CE). 
Apelado: U. do C. - F. das S. C. M. do E. do C. LTDA.. Advogado: José Menescal de Andrade Júnior (OAB: 6018/CE). Advogado: 
Joaquim Rocha de Lucena Neto (OAB: 16042/CE). Advogado: Victor de Carvalho Rodrigues (OAB: 33232/CE). Advogado: Yago 
Pinheiro de Vasconcelos (OAB: 43102/CE). Advogada: Daniella Almeida da Silva (OAB: 47415/CE). Advogado: Giovanni Paulo 
de Vasconcelos Silva (OAB: 8579/CE). Advogada: Achernar Sena de Souza (OAB: 29351/CE). Advogada: Hévila Silva Fernandes 
de Oliveira (OAB: 36270/CE). Advogada: Judith Martins Lemos Neta (OAB: 43146/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.259 - 0209147-
21.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/19ª Vara Cível. Apelante: Pedro Henrique Frota Ribeiro. Advogada: Politizza 
Karol Marinho Moura (OAB: 20908/CE). Apelado: Facebook Serviços Online do Brasil Ltda.. Advogado: Celso de Faria Monteiro 
(OAB: 30086A/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
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NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado`` 1.260 - 0254816-34.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/3ª Vara de Família. Apelante: J. 
F. da S. O..

Repr. Legal: Rafaella Sampaio de Oliveira. Advogada: Sara Souza Cirne (OAB: 36425/CE). Apelado: F. da S. S.. Def. 
Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. 
DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.261 - 0636970-05.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - 
Itapipoca/2ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca. Agravante: Amanda Kessia de Sousa. Advogado: Bruno Boyadjian Sobreira 
(OAB: 38828/CE). Agravado: Administradora de Consórcio Nacional Honda Ltda. Advogada: Roberta Beatriz do Nascimento 
(OAB: 35179/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado`` 1.262 - 0221688-23.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/14ª Vara de Família. Apelante: 
Marcelo Rodrigues Augusto Lima. Advogado: Paulo Napoleão Gonçalves Quezado (OAB: 3183/CE). Advogada: Isabelle Novais 
de Arêa Leão (OAB: 47772/CE). Apelada: M. E. F. A.. Apelada: L. F. A., R. P. R. L. F. A. L.. Apelada: L. F. A., R. P. R. L. F. A. 
L.. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. 
DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.263 - 0248522-63.2022.8.06.0001 - Apelação 
Cível - Fortaleza/15ª Vara Cível. Apte/Apdo: MARIA ELENIR PEREIRA DA SILVA. Advogada: Luanna Cavalcante Pereira 
(OAB: 36551/CE). Apte/Apdo: YARA PEREIRA DA SILVA. Apte/Apdo: FABIANA PEREIRA DA SILVA. Apte/Apdo: CHUBB 
Seguros Brasil S/A. Advogado: Eduardo Galdão de Albuquerque (OAB: 138646/SP). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.264 - 0200138-
91.2022.8.06.0123/50000 - Embargos de Declaração Cível - Meruoca/Vara Única da Comarca de Meruoca. Embargante: 
Francisco Deroci de Oliveira. Advogado: Francisco Ranulfo Magalhães Rodrigues Júnior (OAB: 21594/CE). Embargado: Banco 
Bradesco S/A. Advogada: Larissa Sento Sé Rossi (OAB: 45388A/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.265 - 0200099-57.2023.8.06.0124 
- Apelação Cível - Milagres/Vara Única da Comarca de Milagres. Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Advogado: Antônio de 
Moraes Dourado Neto (OAB: 30142/CE). Apte/Apdo: Maria Luci de Sousa.

Advogada: Débora Belém de Mendonça (OAB: 34734/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.266 - 0201778-52.2022.8.06.0084 
- Apelação Cível - Guaraciaba do Norte/Vara Única da Comarca de Guaraciaba do Norte. Apte/Apdo: Banco Bradesco 
S/A. Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Apte/Apdo: Terezinha de Melo Ferreira. Advogado: 
William Kleber Gomes de Sousa Lima (OAB: 28587/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. 
DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.267 - 0257431-60.2023.8.06.0001 - Apelação 
Cível - Fortaleza/38ª Vara Cível. Apelante: Boa Vista Serviços S/A. Advogado: Leonardo Drumond Gruppi (OAB: 163781/SP). 
Apelada: Maria Laura Marrocos da Silva. Advogado: Halison Rodrigues de Brito (OAB: 44462A/CE). Relator(a): PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 
câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.268 - 
0200296-39.2023.8.06.0115 - Apelação Cível - Limoeiro do Norte/2ª Vara Cível da Comarca de Limoeiro do Norte. Apte/
Apdo: Juraci Evangelista da Silva. Advogado: Carlos Eduardo Celedônio (OAB: 18628/CE). Advogada: Weruska Wasny da 
Silva Celedônio (OAB: 36522/CE). Apte/Apdo: Banco C6 Consignado S/A. Advogada: Fernanda Rafaella Oliveira de Carvalho 
(OAB: 32766/PE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado``  1.269 - 0200477-46.2023.8.06.0113/50000 - Embargos de Declaração Cível - Jucás/Vara Única 
da Comarca de Jucás. Embargante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 
30142/CE). Embargada: Ana Maria da Conceição Calixta. Advogado: Douglas Viana Bezerra (OAB: 21587/CE). Relator(a): 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. 
DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado``  1.270 - 0558601-97.2000.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/20ª Vara Cível. Apelante: Robson Ribeiro da Silva. 
Repr. Legal: Raimundo Ferreira da Silva. Advogado: Marcus Félix da Silva Leitão (OAB: 23295/CE). Apelado: Companhia de 
Seguros Aliança do Brasil. Advogado: Jurandy Soares de Moraes Neto (OAB: 27851/PE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado``  1.271 - 0051606-
32.2020.8.06.0064 - Apelação Cível - Caucaia/3ª Vara Cível da Comarca de Caucaia. Apelante: José Wellington Jeronimo 
da Silva. Advogado: Marcos Antônio Inácio da Silva (OAB: 20417/CE). Apelado: Banco do Brasil S/A. Advogado: David Sombra 
Peixoto (OAB: 16477/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado``  1.272 - 0200359-36.2023.8.06.0092 - Apelação Cível - Independência/Vara Única 
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da Comarca de Independência. Apelante: A. M. M. R. R. P. M. M. L.. Advogado: Álvaro Felipe Facundo Rodrigues (OAB: 
32786/CE). Apelado: M. R. da S.. Advogado: Manoel Eduardo Honorato de Oliveira (OAB: 8342/CE). Relator(a): PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 
câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.273 - 
0625810-46.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Juazeiro do Norte/3ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte. 
Agravante: Francisco Leite da Silva.

Repr. Legal: Ranielle Leite da Silva. Advogada: Viviane Costa Santos (OAB: 47594/CE). Agravado: Itaú Unibanco S/A. 
Agravado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Agravado: Casa de 
Repouso da Terceira Idade Nossa Senhora de Fátima. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.274 - 0626882-68.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento 
- Fortaleza/36ª Vara Cível. Agravante: J. B. T. B., R. P. B. L. T.. Advogada: Amanda Vitória de Almeida Rother (OAB: 320396/
SP). Advogada: Nicole Cristine Tamarossi D¿almeida (OAB: 267933/SP). Agravado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa 
Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE).

Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme 
acórdão lavrado`` 1.275 - 0246697-84.2022.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/19ª Vara Cível. 
Embargante: Banco Pan S/A. Advogada: Eny Angé Soledade Bittencourt de Araújo (OAB: 29442/BA). Embargado: Marlucia 
Rodrigues Lucas Chaves. Advogado: Gustavo Henrique Silva Borges (OAB: 18590/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.276 - 0062206-
05.2019.8.06.0111 - Apelação Cível - Jijoca de Jericoacoara/Vara Única da Comarca de Jijoca de Jericoacoara. Apelante: 
Francisco das Chagas Pedro. Advogado: Leonardo Carapeba Lundgaard Jensen (OAB: 20985/CE). Advogada: Aline Santiago 
Borges Henn (OAB: 28768/CE). Advogada: Isabella Ney Rebouças de Souza (OAB: 36011/CE). Apelado: Maria Cristiane Alves 
de Oliveira. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado`` 1.277 - 0200820-44.2022.8.06.0059 - Apelação Cível - Caririaçu/Vara Única da Comarca de 
Caririaçu. Apelante: Adriana Santos Bezerra Custódio. Advogada: Valéria Araujo Mendonça (OAB: 40064/CE). Advogado: 
Alysson Alves Vidal (OAB: 46719/CE). Apelado: Wiser Educação S.a.. Advogado: Paulo Luciano de Andrade Minto (OAB: 
107864/SP). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado`` 1.278 - 0224229-29.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/3ª Vara Cível. Apelante: Sampaio 
Filho Comercio de Tecidos Ltda. Advogado: Tiago Albano Ferreira de Matos Filho (OAB: 16781/CE). Apelado: F R M Confecções 
Ltda.. Advogado: Antoniel Lindemberg Maia (OAB: 35207/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.279 - 0050312-08.2021.8.06.0064 
- Apelação Cível - Caucaia/3ª Vara Cível da Comarca de Caucaia. Apelante: Cp de Souza Silva - Me. Advogado: Antonio 
Franco Almada Azevedo (OAB: 20964/CE). Apelado: Projexport Comercio e Tecelagem Eireli - Epp. Advogada: Tani Singh 
(OAB: 255031/SP). Advogado: Charles Hanna Nasrallah (OAB: 331278/SP). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.280 - 0236941-51.2022.8.06.0001 
- Apelação Cível - Fortaleza/26ª Vara Cível. Apelante: Francisco José de Oliveira. Advogado: Rodolfo Diogo Sampaio Filho 
(OAB: 23814/CE). Advogado: Filipe Bezerra Catunda Campelo (OAB: 27565/CE). Apelado: Claro S/A. Advogada: Paula Maltz 
Nahon (OAB: 51657/RS). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado``  1.281 - 0200268-03.2023.8.06.0170/50000 - Embargos de Declaração Cível - 
Tamboril/Vara Única da Comarca de Tamboril. Apelante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará - Cagece. Advogado: João 
Paulo Gomes Dias (OAB: 20746/CE). Embargado: Sebastião Josino Rodrigues. Advogado: Francisco Gustavo Muniz de 
Mesquita (OAB: 31449/CE). Advogado: Francisco Rudinei Soares de Souza (OAB: 23240/CE). Advogado: Daniel Farias Tavares 
(OAB: 24902/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado`` 1.282 - 0200239-68.2023.8.06.0067 - Apelação Cível - Chaval/Vara Única da Comarca de Chaval. 
Apte/Apdo: SABEMI Seguradora S/A. Advogado: Juliano Martins Mansur (OAB: 113786/RJ). Apte/Apdo: Sotero Gomes Neto. 
Advogado: Ronny Araújo de Carvalho (OAB: 39284/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. 
DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.283 - 0204015-93.2023.8.06.0029 - Apelação 
Cível - Acopiara/1ª Vara Cível da Comarca de Acopiara. Apelante: Francisco Baldoino da Silva. Advogado: Domingos Maria 
Bezerra Júnior (OAB: 27346/CE). Apelado: Banco do Brasil S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado`` 1.284 - 0200914-63.2023.8.06.0121 - Apelação Cível - Massapê/2ª Vara da Comarca de Massapê. Apelante: 
Francisco Conceição Ferreira. Advogado: Luiz Carlos Silva de Sousa (OAB: 43842/CE). Apelado: SEBRASEG Clube de 
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Benefícios Ltda.. Advogado: Daniel Gerber (OAB: 39879/RS). Advogada: Sofia Coelho Araujo (OAB: 40407/DF). Advogada: 
Joana Goncalves Vargas (OAB: 75798/RS). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado`` 1.285 - 0200375-65.2023.8.06.0067 - Apelação Cível - Chaval/
Vara Única da Comarca de Chaval. Apelante: Benedito Xavier da Silva. Advogado: Ronny Araújo de Carvalho (OAB: 39284/
CE). Apelado: Bradesco Auto/RE Companhia de Seguros S/A. Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/
CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado`` 1.286 - 0200149-42.2023.8.06.0170 - Apelação Cível - Tamboril/Vara Única da Comarca de Tamboril. Apelante: 
José Rodrigues do Vale. Advogado: Francisco Gustavo Muniz de Mesquita (OAB: 31449/CE). Apelado: Banco Bradesco S/A. 
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. 
DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.287 - 0137058-44.2016.8.06.0001/50000 - Embargos de 
Declaração Cível - Fortaleza/10ª Vara Cível.

Embargante: Viviane Vieira Perdigão Barreto. Advogada: Carolina Barreto Alves Costa Freitas (OAB: 21484/CE). Advogada: 
Camila Serra Nunes (OAB: 31150/CE). Embargante: João Cláudio Gomes Barreto. Embargado: Fortcasa Incorporadora e 
Imobiliária Ltda. Embargado: Fortal Construções e Serviços Imobiliários Ltda. Advogada: Tatiana Façanha Borges (OAB: 
36007/CE). Advogado: João Rafael de Farias Furtado (OAB: 17739/CE). Advogado: Adriano Pessoa da Costa (OAB: 12942/
CE). Advogada: Fabiana Oliveira Ramos Gondim (OAB: 26632/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS 
e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.288 - 0000536-16.2018.8.06.0041 - Apelação 
Cível - Aurora/Vara Única da Comarca de Aurora. Apelante: Luiz Rodrigues de Araújo.

Advogado: João Bosco Rangel Júnior (OAB: 29593/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS 
e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado`` 1.289 - 0005020-31.2016.8.06.0078 - Apelação 
Cível - Fortim/Vara Única da Comarca de Fortim. Apelante: Maria Ivoneide Cardoso da Silva. Advogado: Danielli Gondim 
Campelo (OAB: 18218B/CE). Apelado: Banco Triângulo S.A. Advogado: Harrisson Fernandes dos Santos (OAB: 107778/MG). 
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado`` 1.290 - 0000936-26.2005.8.06.0028 - Apelação Cível - Acaraú/1ª Vara da Comarca de Acaraú. Apelante: 
Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Apelado: Associação Comunitária 
Nova Esprança. Repr. Legal: Paulo Sérgio Firmino da Costa. Advogado: Sérgio Adriano Ribeiro Sobreira (OAB: 14096/CE). 
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado`` 1.291 - 0017630-20.2006.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/34ª Vara Cível. Embargante: 
Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE).

Embargada: Paula Ângela Bezerra Fernandes. Embargado: CONPLAN - Planejamento Contabilidade Ltda. Advogado: 
Michel Bezerra Fernandes (OAB: 36499/CE). Advogado: Raimundo Fernandes Filho (OAB: 12673/CE). Advogada: Kelly Roberta 
da Silva Correia (OAB: 30850/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.292 - 0195248-34.2015.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível 
- Fortaleza/20ª Vara Cível. Embargante: SPARTEX - Sobral Produtora de Artefatos Têxteis Indústria e Comércio Ltda - EPP. 
Embargante: Regina Cláudia Mendes Pamplona. Embargante: Eugênio Cezar Perdigão Pamplona. Advogado: Márcio Rafael 
Gazzineo (OAB: 23495/CE). Advogado: Nelson Bruno do Rego Valença (OAB: 15783/CE). Advogado: Daniel Cidrão Frota (OAB: 
19976/CE). Advogado: André Rodrigues Parente (OAB: 15785/CE). Embargado: Francisco José Andrade Silveira. Advogado: 
Manoel Osvaldo Florêncio Batista (OAB: 3776/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. 
DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.293 - 0050426-64.2020.8.06.0101/50000 - Agravo Interno 
Cível - Itapipoca/2ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca. Agravante: Maria Eliene Sousa Silva. Advogado: Wesley Marinho 
Cordeiro (OAB: 27577/CE). Advogado: Anderson Barroso de Farias (OAB: 19623/CE). Advogado: Armando Barroso de Farias 
(OAB: 15123/CE). Agravado: Banco Daycoval S/A. Advogada: Marina Bastos da Porciuncula Benghi (OAB: 32401/CE). 
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado`` 1.294 - 0201516-39.2023.8.06.0029/50000 - Embargos de Declaração Cível - Acopiara/1ª Vara Cível da 
Comarca de Acopiara. Embargante: Banco Bradesco S/A. Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/
CE). Embargada: Antonia Leite Dias Batista. Advogado: Antônio Ferreira Bezerra (OAB: 26246/CE). Advogado: Domingos 
Maria Bezerra Júnior (OAB: 27346/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. 
DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado``  1.295 - 0724639-02.2000.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - 
Fortaleza/2ª Vara Cível. Agravante: Rosângela Massote de Oliveira. Advogada: Simony Oliveira do Nascimento (OAB: 23650/
CE). Advogado: Stella Maria Jorge Bastianetto (OAB: 54699/MG). Agravado: José Ribamar da Silva. Advogado: João Jorge 
Silva Vasconcelos (OAB: 23837/CE). Advogado: Márcio Vander Barros de Oliveira (OAB: 23940/CE). Relator(a): FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 
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RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado`` 1.296 - 
0133288-72.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/31ª Vara Cível. Apelante: L.B.L. Assessoria e Consultoria Tributária 
Ltda. Apelante: Diego Albuquerque Lopes. Apelante: Juliana Alencar Gomes Feitosa. Apelante: Pedro Paulo Lopes Júnior. 
Advogado: João Paulo Bezerra Albuquerque (OAB: 22528/CE). Apelado: Banco do Brasil S/A. Advogado: Nei Calderon (OAB: 
114904/SP). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado`` 1.297 - 0010435-04.2017.8.06.0096 - Apelação Cível - Ipueiras/Vara Única da Comarca de 
Ipueiras.

Apelante: Francisca das Chagas Gomes da Silva. Advogado: Sebastião Gomes Matos Neto (OAB: 24520/CE). Apelado: 
Banco BMG S/A. Advogado: Antônio Roque de Albuquerque Júnior (OAB: 22463/CE). Advogado: Marco Antônio Goulart Lanes 
(OAB: 41977/BA). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado`` 1.298 - 0006410-68.2013.8.06.0166 - Apelação Cível - Senador Pompeu/2ª Vara da 
Comarca de Senador Pompeu. Apelante: A. S. A. S.. Advogado: Veridiano Lima de Oliveira (OAB: 23193/CE). Apelada: A. 
E. L. de M.. Advogado: José Dalvanir Bezerra de Almeida Filho (OAB: 25338/CE). Advogado: Fernando Carlos Nobre (OAB: 
31919/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado`` 1.299 - 0631423-52.2021.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Sobral/1ª Vara Cível da Comarca 
de Sobral. Agravante: A. F. Distribuidora de Alimentos Ltda. Advogado: Gustavo Carvalho Espíndola (OAB: 43092/CE). 
Advogado: Raimundo Edson Tavares Neto (OAB: 40111/CE). Agravado: Banco do Brasil S/A. Advogado: Nei Calderon (OAB: 
114904/SP). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado`` 1.300 - 0054232-06.2020.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/Vara Única da Infância e 
Juventude da Comarca de Sobral. Apelante: Unimed de Sobral - Cooperativa de Trabalho Médico Ltda. Advogado: Antônio 
Lourenço Tomás Arcanjo (OAB: 5616/CE). Advogado: Emmanuel Pinto Carneiro (OAB: 6736/CE). Apelado: Any Letícia de 
Sousa, representada por Maria Zuleide Alves Lima. Advogado: Rafael Pereira Ponte (OAB: 21510/CE). Relator(a): FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.301 - 0147343-
91.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/34ª Vara Cível. Apelante: Irene Marcelino de Sousa. Def. Público: Defensoria 
Pública do Estado do Ceará. Apelado: ABSP - Associação Brasileira dos Servidores Públicos. Advogada: Jessyca Montenegro 
Lemos (OAB: 39052/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado``  1.302 - 0172846-51.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/28ª Vara Cível. 
Apelante: Uber do Brasil Tecnologia Ltda. Advogado: Celso de Faria Monteiro (OAB: 30086A/CE). Apelada: Marlene Carlos 
dos Santos de Sousa. Apelada: Naiara Carlos dos Santos. Advogado: Daniel Marques Fernandes (OAB: 38308/CE). Advogado: 
Pedro do Nascimento Lima Filho (OAB: 38368/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. 
DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.`` 1.303 - 0003970-64.2013.8.06.0113 - Apelação Cível - Jucás/
Vara Única da Comarca de Jucás. Apelante: F. W. da S. L.. Advogado: Antônio Martins de Oliveira Filho (OAB: 37596/CE). 
Apelado: L. A. de O.. Advogado: Jeane da Silva Ferreira (OAB: 170020/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.`` 1.304 - 0139617-66.2019.8.06.0001 
- Apelação Cível - Fortaleza/3ª Vara de Família. Apelante: M. I. do N.. Apelado: L. M.. Apelado: T. M. J.. Apelado: L. M. de 
A.. Apelada: S. S. M. M.. Apelado: A. S. do N. M.. Apelado: A. S. do N. M.. Apelada: M. R. de S. M.. Relator(a): FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.``  1.305 - 0029108-
93.2018.8.06.0101 - Apelação Cível - Itapipoca/2ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca.

Apte/Apdo: Antônio Trajano Tapera. Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB: 45911/DF). Apte/Apdo: Banco BMG 
S/A. Advogado: João Francisco Alves Rosa (OAB: 17023/BA). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS 
e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.``  1.306 - 0159833-48.2019.8.06.0001 - Apelação 
Cível - Fortaleza/2ª Vara da Infância e Juventude. Apelante: F. W. A. D.. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do 
Ceará. Advogada: Anna Virgínia Pereira Lemos de Freitas (OAB: 39799/CE). Apelado: M. P. do E. do C.. Ministério Públ: 
Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-
lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.`` 1.307 - 0050749-07.2020.8.06.0154 - Apelação Cível - Quixeramobim/2ª 
Vara da Comarca de Quixeramobim. Apelante: Ednardo Pinheiro Peixoto.

Advogado: Edil de Castro Cavalcante (OAB: 12150/CE). Apelado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. 
Advogado: Henrique José Parada Simão (OAB: 221386/SP). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS 
e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram 
do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.`` 1.308 - 0267968-23.2020.8.06.0001/50000 - 
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Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/38ª Vara Cível. Embargante: Condominio Twin Tower Village.
Advogado: Mardhen Lacerda Nicacio Oliveira (OAB: 31444/CE). Embargado: Alysson Jucá de Aguiar. Apelado: Alysson 

Jucá de Aguiar. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado.`` 1.309 - 0004168-12.2015.8.06.0120/50000 - Embargos de Declaração Cível - Marco/Vara 
Única da Comarca de Marco. Embargante: Banco Daycoval S/A. Advogado: Marina Bastos da Porciuncula Benghi (OAB: 
32401A/CE). Embargada: Maria do Carmo Sousa do Nascimento. Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB: 45911/DF). 
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado.`` 1.310 - 0051422-84.2020.8.06.0029/50001 - Embargos de Declaração Cível - Acopiara/2ª Vara Cível da 
Comarca de Acopiara. Embargante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: Thiago Barreira Romcy (OAB: 23900/
CE). Embargado: Antonio Moreira Neto. Advogado: Domingos Maria Bezerra Júnior (OAB: 27346/CE). Relator(a): FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.``  1.311 - 0251601-
50.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/1ª Vara da Infância e Juventude. Apelante: M. P. do E. do C.. Ministério 
Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Apelado: R. C. P. F.. Apelado: D. V. F. de O.. Def. Público: Defensoria Pública do 
Estado do Ceará. Apelado: A. F. do N.. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.`` 1.312 - 0050746-05.2021.8.06.0126 - Apelação Cível - Mombaça/2ª Vara 
da Comarca de Mombaça. Apelante: Antônio Pinheiro de Oliveira. Advogado: Jeferson Lima de Matos (OAB: 42203/CE). 
Advogada: Alanne Nayara Fernandes Martins (OAB: 36773/CE). Apelado: Banco BMG S/A. Advogado: João Francisco Alves 
Rosa (OAB: 37066A/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento conforme acórdão lavrado.`` 1.313 - 0639565-11.2022.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Tabuleiro do Norte/
Vara Única da Comarca de Tabuleiro do Norte.

Agravante: Banco BMG S/A. Advogada: Fernanda Rafaella Oliveira de Carvalho (OAB: 32766/PE). Agravado: Maria Edna 
da Silva de Freitas. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.`` 1.314 - 0050241-91.2021.8.06.0068 
- Apelação Cível - Chorozinho/Vara Única da Comarca de Chorozinho. Apelante: M. P. do E. do C.. Ministério Públ: 
Ministério Público Estadual (OAB: OO). Apelado: L. J. R. de A.. Advogada: Isabel Cristina Brito Domingues (OAB: 21515/CE). 
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado.``  1.315 - 0050923-66.2021.8.06.0126 - Apelação Cível - Mombaça/2ª Vara da Comarca de Mombaça. Apelante: A. 
B. de L. M..

Advogada: Charles Altino Vieira (OAB: 33550/CE). Apelada: D. L. R. L. R. P. L. J. R.. Advogada: Luana Evangelista Lopes 
(OAB: 40540/CE). Advogada: Gabriela Maria Matos de Araújo Evangelista (OAB: 43283/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.`` 1.316 - 0051246-
49.2021.8.06.0101/50000 - Embargos de Declaração Cível - Itapipoca/1ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca. Embargante: 
Banco Bradesco S/A. Advogada: Larissa Sento Sé Rossi (OAB: 45388A/CE). Embargada: Francisca de Sousa Bezerra. 
Advogado: Jose Wagner Rian Teixeira (OAB: 30440B/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.`` 1.317 - 0200185-
12.2022.8.06.0173/50000 - Agravo Interno Cível - Tianguá/1ª Vara Cível da Comarca de Tianguá. Agravante: Banco 
Bradesco S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142/CE). Agravada: Antônia Soares Pereira Lira. 
Advogado: João Pedro Silvino de Carvalho (OAB: 45872/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, não 
conheceu do presente recurso``  1.318 - 0626516-63.2023.8.06.0000/50001 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/18ª 
Vara Cível. Embargante: João Evaldo Pontes Cxilé Filho. Embargante: Rocaciana Alves Carlos. Advogado: Francisco Dias de 
Paiva Filho (OAB: 15324/CE). Embargado: Fábio Correa Horta Junior. Advogado: Robson Halley Costa Rodrigues (OAB: 27422/
CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado.`` 1.319 - 0632336-63.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Juazeiro do Norte/1ª Vara Cível 
da Comarca de Juazeiro do Norte. Agravante: Elenice Valeria Brilhante de Aguiar. Agravante: Haliny Brilhante Oliveira. Repr. 
Legal: Elenice Valeria Brilhante de Aguiar. Advogado: Júnior Sousa Aguiar (OAB: 38185/CE). Agravado: Aymoré Crédito 
Financiamento e Investimento S/A. Advogado: Paulo Roberto Teixeira Trino Júnior (OAB: 87929/RJ). Relator(a): FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.`` 1.320 - 0628187-
24.2023.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Maranguape/1ª Vara Cível da Comarca de Maranguape. Agravante: 
Regina Marta de Moura Rodrigues. Advogado: Thiago Andrade Dias (OAB: 33988/CE). Agravado: Juíz da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Maranguape. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

380Disponibilização: quarta-feira, 16 de outubro de 2024 Fortaleza, Ano XV - Edição 3414Caderno 2: Judiciario

JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.`` 1.321 - 0001171-59.2019.8.06.0203 
- Apelação Cível - Ocara/Vara Única da Comarca de Ocara. Apelante: Banco Losango S/A - Banco Múltiplo. Advogado: 
Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142/CE). Apelado: José Alexandre Silva. Advogada: Maria Aparecida da Silva (OAB: 
36017/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado.`` 1.322 - 0200946-21.2022.8.06.0051/50000 - Embargos de Declaração Cível - Boa Viagem/2ª 
Vara da Comarca de Boa Viagem. Embargante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: Thiago Barreira Romcy 
(OAB: 23900/CE). Embargado: Antônio Martins de Oliveira. Advogado: Francisco Regios Pereira Neto (OAB: 25034/CE). 
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado.``  1.323 - 0201189-67.2022.8.06.0114 - Apelação Cível - Lavras da Mangabeira/Vara Única da Comarca de Lavras 
da Mangabeira. Apelante: Maria Custódio Leite. Advogada: Jhyully Cavalcante Beserra Leite (OAB: 42362/CE). Advogado: 
Renato Alves de Melo (OAB: 29801/CE). Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). 
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme 
acórdão lavrado.``  1.324 - 0201407-90.2022.8.06.0051/50000 - Embargos de Declaração Cível - Boa Viagem/2ª Vara da 
Comarca de Boa Viagem. Embargante: Banco Bradesco S/A. Advogado: Thiago Barreira Romcy (OAB: 23900/CE). Embargada: 
Maria Aldenir da Silva. Advogado: Francisco Regios Pereira Neto (OAB: 25034/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.``  1.325 - 0202889-
20.2022.8.06.0101/50000 - Embargos de Declaração Cível - Itapipoca/1ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca. Embargante: 
Banco Bradesco S/A. Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Embargada: Benedita Angela 
Magalhães dos Santos. Advogado: Anderson Barroso de Farias (OAB: 19623/CE). Advogado: Armando Barroso de Farias (OAB: 
15123/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado.``  1.326 - 0633311-85.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Várzea Alegre/Vara Única da 
Comarca de Várzea Alegre. Agravante: Raimundo Clementino Feitosa. Advogado: Luiz Ricardo de Moraes Costa (OAB: 28980/
CE). Agravada: A. H. M. F. R. P. D. M. dos S.. Agravado: A. C. M. F. R. P. D. M. dos S.. Def. Público: Defensoria Pública do 
Estado do Ceará. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado.`` 1.327 - 0200588-07.2022.8.06.0132/50000 - Agravo Interno Cível - Nova Olinda/Vara 
Única da Comarca de Nova Olinda. Agravante: Banco BMG S/A. Advogada: Marina Bastos da Porciuncula Benghi (OAB: 
32401/CE). Agravada: Francisca Firmina. Advogado: Garibalde Uchoa de Albuquerque (OAB: 22179/CE). Relator(a): 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, 
EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“A câmara, por unanimidade, não conheceu do presente recurso.`` 1.328 - 0022028-72.2016.8.06.0158/50000 - Embargos de 
Declaração Cível - Russas/1ª Vara Cível da Comarca de Russas. Embargante: Francisca Alaide da Silva. Advogado: Luiz 
Valdemiro Soares Costa (OAB: 45911/DF). Embargado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior 
(OAB: 17314/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado.`` 1.329 - 0274572-29.2022.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - 
Fortaleza/32ª Vara Cível. Embargante: Raidel Cid de Souza Rocha Teixeira. Advogado: Felipe Machado de Souza (OAB: 
23279/CE). Embargado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Advogado: Marco Antônio Crespo Barbosa (OAB: 
115665/SP). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado.`` 1.330 - 0200606-41.2023.8.06.0084/50000 - Embargos de Declaração Cível - Guaraciaba do 
Norte/Vara Única da Comarca de Guaraciaba do Norte. Embargante: Banco Bradesco S/A. Advogada: Larissa Sento Sé 
Rossi (OAB: 16330/BA). Embargado: Antonio Inacio do Nascimento. Advogado: William Kleber Gomes de Sousa Lima (OAB: 
28587/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado.`` 1.331 - 0636836-75.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Missão Velha/Vara Única da 
Comarca de Missão Velha. Agravante: F. S. T.. Advogado: Manassés Gomes da Silva (OAB: 8823/CE). Agravada: R. de S. F.. 
Agravado: J. P. de S. T. R. P. R. de S. F.. Agravado: J. V. de S. T. R. P. R. de S. F.. Advogada: Cícera Rosana da Silva (OAB: 
43893/CE). Advogada: Danielle Ferreira de Souza (OAB: 39498/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.`` 1.332 - 0200488-
80.2022.8.06.0058/50000 - Embargos de Declaração Cível - Cariré/Vara Única da Comarca de Cariré. Embargante: Banco 
Mercantil do Brasil S/A. Advogada: Maria Emília Gonçalves de Rueda (OAB: 23748/PE). Embargado: Maria José Gomes 
Ferreira. Advogado: Manoel Ciro Castor de Aguiar (OAB: 27946/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.`` 1.333 - 0201203-
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37.2022.8.06.0151/50000 - Embargos de Declaração Cível - Quixadá/1ª Vara Cível da Comarca de Quixadá. Embargante: 
Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Embargada: Rita 
Nunes de Sousa Paulo. Advogado: Hárnesson Carneiro de Lima (OAB: 21656/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.`` 1.334 - 0215964-
04.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/21ª Vara Cível. Apelante: Mercado Pago Instituição de Pagamento Ltda. 
Advogado: Eduardo Chalfin (OAB: 33640A/CE). Apelada: Catherine Cordeiro Barbosa. Advogado: Lucas Abdul Monteiro 
Mesquita (OAB: 28270/CE). Advogada: Ada Mônica Monteiro Mesquita (OAB: 36513/CE). Advogada: Isabella Rabelo Araújo E 
Silva (OAB: 33130/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado.`` 1.335 - 0053670-78.2021.8.06.0064 - Apelação Cível - Caucaia/1ª Vara de Família e 
Sucessões da Comarca de Caucaia. Apelante: J. L. M.. Def. Público: D. P. do E. do C.. Apelada: A. dos S. A.. Advogada: 
Quésia de Sousa Bomfim Lima (OAB: 42070/CE). Advogada: Raysa Morganna Fernandes Bezerra (OAB: 30895/CE). Advogada: 
Célia Maria Ferreira de Moura (OAB: 24565/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. 
DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.``  1.336 - 0233395-85.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - 
Núcleos de Justiça 4.0/Núcleo de Justiça 4.0 - DPVAT. Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 
Advogado: Tibério de Melo Cavalcante (OAB: 15877/CE). Apelado: Maria José Gomes da Silva. Advogada: Carolina Freitas 
Moreira (OAB: 23787/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado.`` 1.337 - 0202714-22.2023.8.06.0091/50000 - Embargos de Declaração Cível - 
Iguatu/1ª Vara Cível da Comarca de Iguatu. Embargante: Banco Bradesco S/A. Advogada: Larissa Sento Sé Rossi (OAB: 
16330/BA). Embargado: José Angelo de Oliveira. Advogado: Túlio Alves Piancó (OAB: 42491/CE). Advogado: Ericles de Olinda 
Bezerra (OAB: 41130/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado.``  1.338 - 0204869-11.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Núcleos de Justiça 4.0/
Núcleo de Justiça 4.0 - DPVAT. Apelante: Francisco Antonio Alves de Lima. Advogada: Najma Maria Said Silva (OAB: 28394/
CE). Apelado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Advogado: Tibério de Melo Cavalcante (OAB: 15877/
CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado.`` 1.339 - 0208908-85.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Núcleos de Justiça 4.0/Núcleo de Justiça 
4.0 - DPVAT. Apelante: Antônia Alves Torres de Mesquita. Advogado: Vinícius Pinheiro Melo (OAB: 24353/CE). Apelado: 
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Advogado: Rostand Inácio dos Santos (OAB: 22718/PE). Relator(a): 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, 
EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.`` 1.340 
- 0203893-67.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/3ª Vara de Família. Apte/Apdo: D. de V. L.. Advogada: Paloma 
Braga Chastinet (OAB: 18627/CE). Apte/Apdo: A. A. L.. Advogado: Francisco Washington Mendes da Silva (OAB: 30819/CE). 
Advogado: João Paulo de Souza Ribeiro (OAB: 30562/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.``  1.341 - 0202004-55.2022.8.06.0117 
- Apelação Cível - Maracanaú/1ª Vara Cível. Apelante: João Vianney dos Santos Aires Pedrosa. Advogada: Naara Aires 
Pedrosa (OAB: 32138/CE). Advogado: Ramon Galvão Fernandes (OAB: 18098/CE). Apelado: Elétrica O Bilino. Advogado: João 
Alfredo Carneiro de Morais (OAB: 37009/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. 
DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.``  1.342 - 0050114-75.2020.8.06.0170 - Apelação Cível - 
Monsenhor Tabosa/Vara Única da Comarca de Monsenhor Tabosa. Apelante: Francisca Ribeiro Souza. Advogado: Aderson 
Resende de Sousa (OAB: 38129/CE). Apelado: Banco do Brasil S/A. Advogado: Marcelo Oliveira Rocha (OAB: 113887/SP). 
Advogado: Nei Calderon (OAB: 114904/SP). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. 
DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.`` 1.343 - 0267801-98.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/18ª 
Vara Cível. Apelante: Edilberto Costa Xavier. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Banco BMG S/A. 
Advogado: Marina Bastos da Porciuncula Benghi (OAB: 32401A/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.`` 1.344 - 0265368-
24.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/39ª Vara Cível. Apelante: Francisco Barreto Xenofonte de Moraes. Advogada: 
Thais de Mendonça Angeloni (OAB: 25695/CE). Apelado: Banco BMG S/A. Advogada: Fernanda Rafaella Oliveira de Carvalho 
(OAB: 32766/PE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado.`` 1.345 - 0201122-85.2023.8.06.0173 - Apelação Cível - Tianguá/1ª Vara Cível da 
Comarca de Tianguá. Requerente: M. J. da S.. Def. Público: D. P. do E. do C.. Alimentanda: M. E. de S. F.. Relator(a): 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, 
EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
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“A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.`` 1.346 
- 0200011-38.2022.8.06.0129 - Apelação Cível - Marco/2ª Vara da Comarca de Marco. Apelante: P. M. dos S. R. A.. Advogado: 
Alfredo Ricardo Coelho Normando (OAB: 6720/CE). Apelado: J. I. A.. Advogado: Francisco Victor Vasconcelos (OAB: 21214/
CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado.`` 1.347 - 0218993-33.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Núcleos de Justiça 4.0/Núcleo de Justiça 
4.0 - DPVAT. Apelante: Lucas Gustavo da Silva. Advogada: Sarah Bastos de Alencar (OAB: 33781/CE). Advogado: Francisco 
Wagner Barbosa de Alencar Filho (OAB: 29811/CE). Apelado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Advogado: Tibério de Melo Cavalcante (OAB: 15877/CE). Advogada: 
Clarissa de Melo Cavalcante (OAB: 19722/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. 
DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.``  1.348 - 0634315-31.2021.8.06.0000 - Agravo de 
Instrumento - Fortaleza/27ª Vara Cível. Agravante: Paulo Henrique Fernandes Martins. Agravante: PH Empreendimentos 
Imobiliários Ltda. Advogado: Rômulo Marcel Souto dos Santos (OAB: 16498/CE). Advogado: José Teles Bezerra Júnior (OAB: 
25238/CE). Agravado: Manhattan Incorporação e Construção Ltda.. Agravado: PFB Empreendimentos Imobiliários Ltda. 
Advogado: Carlos Otávio de Arruda Bezerra (OAB: 5207/CE). Advogado: Francisco Erionaldo Cruz (OAB: 15205/CE). Relator(a): 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA e EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme 
acórdão lavrado.``

2-PROCESSOS JULGADOS EXTRA PAUTA –  2.1 - 0001019-62.2024.8.06.0000 – Conflito de Competência Cível – 
1ª Vara Cível da Comarca de Morada Nova. Suscitante: Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Morada Nova. 
Suscitado: Juiz de Direito da 26ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Interessada: Maria de Lourdes Silva dos Santos. 
Advogado: José Indemberg Nobre de Sena (OAB: 14260/CE) Interessado: Banco Santander S/A. Relator: MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA e EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.``

3. PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA  3.1 - 0202674-40.2022.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/2ª Vara Cível da 
Comarca de Sobral. Apelante: Construtora e Imobiliária São Felipe Ltda.

Apelante: Mairton Ferreira Paiva. Advogado: Alexandre Ponte Linhares (OAB: 7181/CE). Apelante: Eduarda Maiato de 
Andrade. Apelado: José Leôncio de Andrade Neto. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Nádia 
Zanzini de Andrade. Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 3.2 - 0633583-79.2023.8.06.0000/50001 - Embargos de 
Declaração Cível - Fortaleza/21ª Vara Cível. Embargante: Antônio Cleto Gomes.

Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Embargado: Hapvida Assistência Médica Ltda. Advogado: Tiago Asfor 
Rocha Lima (OAB: 16386/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 3.3 - 0624223-23.2023.8.06.0000 - Agravo 
de Instrumento - Fortaleza/27ª Vara Cível. Agravante: Hachiko Fortaleza Comércio de Malas e Acessórios de Viagem EIRELI. 
Advogado: Eugênio Duarte Vasques (OAB: 16040/CE). Agravado: Shopping Center Iguatemi S/A. Advogada: Renata Dantas 
de Oliveira Mercadante (OAB: 15484/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS 3.4 - 0052688-98.2020.8.06.0064 
- Apelação Cível - Caucaia/1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Caucaia. Apte/Apdo: M. J. P. S. S.. Advogado: 
Daniel Silva Rocha (OAB: 52799/CE). Apte/Apdo: A. B. de S.. Advogado: Antônio Francisco Campos Filho (OAB: 26052/CE). 
Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 3.5 - 0001357-75.2019.8.06.0173 - Apelação Cível - Tianguá/2ª Vara Cível 
da Comarca de Tianguá. Apte/Apdo: Vanderlei Lima Aguiar. Advogado: Newton Beviláqua Dias Júnior (OAB: 9867/CE). Apte/
Apdo: Natanael Portela de Souza. Apelado: Francisca Liduina de Souza. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. 
Apelado: Mariano Brekenfeld Diniz. Advogado: Rommel Nunes Diniz (OAB: 22731/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
3.6 - 0624899-34.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/32ª Vara Cível. Agravante: Emanuelle Lima 
Rodrigues. Advogado: Rogério Pereira Dantas (OAB: 21220/CE). Agravado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento 
S/A. Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 3.7 - 0621214-53.2023.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/32ª 
Vara Cível. Agravante: Paulo Henrique do Vale. Advogado: Victor Barreto Coimbra (OAB: 12284/MA). Advogado: Fábio Augusto 
Vidigal Cantanhede (OAB: 10019/MA). Agravado: Banco Toyota do Brasil S/A. Advogado: Amândio Ferreira Tereso Júnior (OAB: 
23189A/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 3.8 - 0050427-08.2020.8.06.0050/50000 - Embargos de Declaração Cível 
- Bela Cruz/Vara Única da Comarca de Bela Cruz. Embargante: Rociléia Rodrigues do Nascimento. Advogado: Mateus Levi 
Silveira Feijó (OAB: 36378/CE). Embargado: Banco Itaú Consignado S/A. Advogada: Eny Angé Soledade Bittencourt de Araújo 
(OAB: 29442/BA). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR.4. PROCESSOS ADIADOS – Não teve processos 
adiados.5.   DIVERSOS: 5.1 - 0630727-45.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/36ª Vara Cível. Agravante: 
Messejana I Incorporadora SPE Ltda.. Advogado: Raul Amaral Júnior (OAB: 13371A/CE). Agravada: Maria do Socorro Holanda 
de Góis. Advogado: Bruno Lima Pontes (OAB: 29231/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA (VISTAS AO 
MAGISTRADO). 5.2 - 0634315-31.2021.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/27ª Vara Cível. Agravante: Paulo 
Henrique Fernandes Martins. Agravante: PH Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: José Teles Bezerra Júnior (OAB: 
25238/CE). Advogado: Rômulo Marcel Souto dos Santos (OAB: 16498/CE). Agravado: Manhattan Incorporação e Construção 
Ltda.. Agravado: PFB Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Carlos Otávio de Arruda Bezerra (OAB: 5207/CE). 
Advogado: Francisco Erionaldo Cruz (OAB: 15205/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA (AGUARDANDO 
JULGAMENTO). 6 CONCLUSÃO: Como nada mais houve a tratar, o Presidente deu por encerrada a sessão, da qual lavrou-se 
a presente Ata, a qual lida e aprovada, vai adiante assinada. Terceira Câmara do Direito Privado, aos 25 (vinte e cinco) dia do 
mês de setembro do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

DESEMBARGADORA CLEIDE ALVES DE AGUIAR
- Presidente da 3ª Câmara de Direito Privado -

LORENA MONTEIRO DE OLIVEIRA
- Coordenadora da 3ª Câmara de Direito Privado -


